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novas carreiras de Assistente de Suporte Operacional, Assistente 
Administrativo de Gestão e Assistente Técnico de Gestão e por 
receberem sua remuneração de acordo com os valores constan-
tes do Anexo III desta Lei.

§ 1º A opção de que trata o caput deste artigo é definitiva 
e irretratável.

§ 2º O critério para a acomodação do servidor optante nos 
termos deste artigo, cujos vencimentos atuais, em razão de 
decisões judiciais ou não, ultrapassem o valor alcançado nas 
tabelas de remuneração por subsídio, observará o estabelecido 
no art. 30 desta Lei.

§ 3º A opção de que trata este artigo implica a renúncia às 
vantagens pecuniárias cuja percepção ou incorporação são con-
sideradas incompatíveis com o regime de subsídio estabelecido 
no art. 10 desta Lei.

§ 4º Para o servidor que se encontrar afastado por motivo 
de doença, férias e outros afastamentos previstos em lei, o pra-
zo consignado no caput deste artigo será computado a partir da 
data em que reassumir suas funções, sem prejuízo do direito de 
opção durante o período de afastamento, observado o disposto 
no § 3º do art. 28 desta Lei.

§ 5º Os servidores que não optarem na forma do ca-
put deste artigo continuarão recebendo seus vencimentos de 
acordo com as vigentes Escalas de Padrões de Vencimentos, 
devidamente reajustadas nos termos da legislação específica, 
mantidas as atuais denominações, referências de vencimentos 
de seus cargos, respectivas jornadas de trabalho, atribuições, 
progressão funcional e promoção, nos termos das Leis nº 
13.652, de 2003, e nº 13.748, de 2004, cessado, automatica-
mente, o abono instituído pelo art. 17 da Lei nº 17.224, de 31 
de outubro de 2019, nos termos do disposto no inciso VIII do 
art. 18, do mesmo diploma legal.

§ 6º Na hipótese do § 5º deste artigo, a Gratificação de Ati-
vidade instituída pela Lei nº 15.364, de 25 de março de 2011, 
e legislação subsequente, corresponderá à média aritmética 
simples apurada a partir dos seis maiores valores efetivamente 
recebidos no período de 12 (doze) meses, consecutivos ou não, 
antecedentes à entrada em vigor desta Lei, aplicando-se ao va-
lor apurado os reajustes concedidos aos servidores municipais 
nos termos da legislação específica.

Art. 26. As opções previstas no art. 25 desta Lei serão 
realizadas nas Unidades de Recursos Humanos dos respectivos 
órgãos de lotação dos servidores.

Parágrafo único. Caberá à Chefia da Unidade de Recursos 
Humanos:

I - orientar os servidores em relação aos procedimentos 
para a realização das opções;

II - receber as opções, publicar e cadastrar as integrações 
para produção dos efeitos pecuniários decorrentes.

Seção II
Da Integração nos Novos Símbolos e Valores de Subsídio
Art. 27. Integração é a forma de acomodação dos titulares 

de cargo efetivo optantes pelas carreiras de Assistente Adminis-
trativo de Gestão, de Assistente Técnico de Gestão e de Assis-
tente de Suporte Operacional nos níveis, categorias, símbolos e 
valores de subsídio instituídos por esta Lei.

Art. 28. Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 
optantes pela carreira de Assistente Administrativo de Gestão, 
de Assistente Técnico de Gestão e de Assistente de Suporte 
Operacional e pelo regime de remuneração por subsídio ora 
instituído, serão integrados na nova situação no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de opção do servidor, na 
seguinte conformidade:

I - Assistente Administrativo de Gestão e Assistente Técnico 
de Gestão:

a) Nível I:
1. Categoria 1 – de M1 para QM 1;
2. Categoria 2 – de M2 para QM 2;
3. Categoria 3 – de M3 para QM 3;
4. Categoria 4 – de M4 para QM 4;
5. Categoria 5 – de M5 para QM 5;
6. Categoria 6 – de M6 para QM 6;
7. Categoria 7 – de M7 para QM 7;
8. Categoria 8 – de M8 para QM 8;
9. Categoria 9 – de M9 para QM 9;
10. Categoria 10 – de M10 para QM 10;
b) Nível II:
1. Categoria 1 – de M11 para QM 11;
2. Categoria 2 – de M12 para QM 12;
3. Categoria 3 – de M13 para QM 13;
4. Categoria 4 – de M14 para QM 14;
5. Categoria 5 – de M15 para QM 15;
II - Assistente de Suporte Operacional:
a) Nível I:
1. Categoria 1 – de B1 para QB 1;
2. Categoria 2 – de B2 para QB 2;
3. Categoria 3 – de B3 para QB 3;
4. Categoria 4 – de B4 para QB 4;
5. Categoria 5 – de B5 para QB 5;
b) Nível II:
1. Categoria 1 – de B6 para QB 6;
2. Categoria 2 – de B7 para QB 7;
3. Categoria 3 – de B8 para QB 8;
4. Categoria 4 – de B9 para QB 9;
5. Categoria 5 – de B10 para QB 10.
§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, será con-

siderada a categoria em que o servidor se encontrar no dia 31 
de dezembro de 2021.

§ 2º A integração prevista neste artigo produzirá efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2022, desde que a opção seja realiza-
da no prazo previsto no caput do seu art. 25.

§ 3º A opção formalizada após o prazo previsto no caput 
do art. 25 desta Lei produzirá efeitos a partir do primeiro dia 
do mês subsequente ao de sua realização e recairá no símbolo 
correspondente à referência em que se encontrar o servidor na 
data da opção, não lhes sendo aplicadas as disposições dos §§ 
5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10, deste artigo.
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 LEI Nº 17.721, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 650/21, DO EXECUTIVO)

Dispõe sobre a criação do Novo Quadro 
de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB 
da Prefeitura do Município de São Paulo, 
com plano de carreira, reenquadra cargos 
e funções de Assistente de Gestão de Po-
líticas Públicas e de Assistente de Suporte 
Técnico, do Quadro de Pessoal de Nível 
Médio da Prefeitura do Município de São 
Paulo, instituído pela Lei nº 13.748, de 16 
de janeiro de 2004, e de Agente de Apoio, 
do Quadro de Pessoal do Nível Básico da 
Prefeitura do Município de São Paulo, ins-
tituído pela Lei nº 13.652, de 25 de se-
tembro de 2003, e institui o respectivo 
regime de remuneração por subsídio.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 17 de novembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a criação do Novo Quadro 

de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB da Prefeitura do 
Município de São Paulo, com plano de carreira, reenquadra 
cargos e funções de Assistente de Gestão de Políticas Públicas 
e de Assistente de Suporte Técnico, do Quadro de Pessoal de 
Nível Médio da Prefeitura do Município de São Paulo, instituído 
pela Lei nº 13.748, de 16 de janeiro de 2004, e de Agente de 
Apoio, do Quadro de Pessoal do Nível Básico da Prefeitura do 
Município de São Paulo, instituído pela Lei nº 13.652, de 25 de 
setembro de 2003, e institui o respectivo regime de remunera-
ção por subsídio.

CAPÍTULO II
DO NOVO QUADRO DE PESSOAL DE NÍVEL MÉDIO E BÁ-

SICO – QMB
Art. 2º Fica criado o Novo Quadro de Pessoal de Nível 

Médio e Básico – QMB da Prefeitura do Município de São Paulo, 
composto por carreiras e cargos multifuncionais de Assistente 
Administrativo de Gestão, Assistente Técnico de Gestão e 
Assistente de Suporte Operacional, de provimento efetivo, na 
conformidade do Anexo I desta Lei, no qual se discriminam 
quantidades, símbolos e formas de provimento.

Art. 3º Considera-se multifuncional a aglutinação de atri-
buições de mesma natureza de trabalho.

Art. 4º As carreiras de Assistente Administrativo de Gestão 
e Assistente Técnico de Gestão são constituídas de 3 (três) Ní-
veis, identificados pelos algarismos romanos I, II e III, contando 
cada um dos Níveis com Categorias, na seguinte conformidade:

I - Nível I: 10 (dez) Categorias;
II - Nível II: 6 (seis) Categorias;
III - Nível III: 2 (duas) Categorias.
Art. 5º A carreira de Assistente de Suporte Operacional é 

constituída de 3 (três) Níveis, identificados pelos algarismos 
romanos I, II e III, contando cada um dos Níveis com Categorias, 
na seguinte conformidade:

I - Nível I: 5 (cinco) Categorias;
II - Nível II: 6 (seis) Categorias;
III - Nível III: 2 (duas) Categorias.
Art. 6º Os cargos de Assistente Administrativo de Gestão 

e Assistente Técnico de Gestão do Novo Quadro de Pessoal 
de Nível Médio e Básico – QMB situam-se inicialmente na 
Categoria 1 do Nível I da respectiva carreira e a ela retornam 
quando vagos.

Art. 7º Nível é o agrupamento de cargos de mesma deno-
minação e categorias diversas.

Art. 8º Categoria é o elemento indicativo da posição do 
servidor no respectivo Nível.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 9º As atribuições, competências e habilidades das 

carreiras de Assistente Administrativo de Gestão, Assistente 
Técnico de Gestão e Assistente de Suporte Operacional são as 
previstas no Anexo II desta Lei.

CAPÍTULO IV
DO REGIME DE REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO
Art. 10. Os servidores ocupantes dos cargos do Novo 

Quadro de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB serão re-
munerados pelo regime de subsídio, nos termos do art. 39 da 
Constituição Federal, compreendendo os símbolos e os valores 
constantes do Anexo III desta Lei.

§ 1º O regime de remuneração por subsídio de que trata 
esta Lei é incompatível com o recebimento de vantagens pesso-
ais de qualquer natureza, inclusive os adicionais por tempo de 
serviço e sexta-parte.

§ 2º Na composição das tabelas do regime de remuneração 
por subsídio, observar-se-á, sempre, no mínimo, o percentual 
existente entre o valor de um símbolo e o que lhe for imediata-
mente subsequente.

Art. 11. São compatíveis com o regime de remuneração por 
subsídio estabelecido no art. 10 desta Lei as parcelas remune-
ratórias de caráter não permanente, transitórias ou eventuais 
e as indenizatórias, todas nos termos da legislação específica 
relacionadas no Anexo V desta Lei.

Parágrafo único. As parcelas pagas em decorrência de 
local de trabalho poderão ser incluídas na base de cálculo da 
contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social do 

Município de São Paulo – RPPS e para o Regime de Previdência 
Complementar – RPC, neste último caso na forma de seu regu-
lamento, por opção expressa do servidor, nos termos dos §§ 2º 
e 4º do art. 1º da Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005, e § 2º 
do art. 14 da Lei nº 17.020, de 27 de dezembro de 2018.

CAPÍTULO V
DO INGRESSO NA CARREIRA
Art. 12. O ingresso nas carreiras de Assistente Administra-

tivo de Gestão e Assistente Técnico de Gestão do Novo Quadro 
de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB, observadas as 
exigências estabelecidas no Anexo I desta Lei, dar-se-á na Cate-
goria 1 do Nível I, na seguinte conformidade:

I - Assistente Administrativo de Gestão: mediante concurso 
público de provas ou de provas e títulos, exigido como forma-
ção mínima o certificado de conclusão do nível médio;

II - Assistente Técnico de Gestão: mediante concurso pú-
blico de provas ou de provas e títulos, exigido como formação 
mínima o certificado de conclusão de educação profissional de 
nível médio técnico.

Art. 13. Caberá à Secretaria Executiva de Gestão a realiza-
ção do concurso público para as carreiras de Assistente Admi-
nistrativo de Gestão e Assistente Técnico de Gestão do Novo 
Quadro de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB.

CAPÍTULO VI
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO
Art. 14. O estágio probatório corresponde ao período de 3 

(três) anos de efetivo exercício que se segue ao início do exer-
cício nas carreiras do Novo Quadro de Pessoal de Nível Médio 
e Básico – QMB.

§ 1º O Assistente Administrativo de Gestão, Assistente 
Técnico de Gestão e Assistente de Suporte Operacional em 
estágio probatório, para fins de aquisição de estabilidade, será 
submetido à avaliação especial de desempenho na forma da 
legislação vigente.

§ 2º Após a posse e o início de exercício, poderá ser reali-
zado curso de capacitação, que será considerado para fins de 
aprovação no estágio probatório.

§ 3º Durante o período de cumprimento do estágio pro-
batório, os servidores permanecerão na Categoria 1 do Nível I.

§ 4º Para os fins deste artigo, consideram-se de efetivo 
exercício os afastamentos em virtude de:

I - férias;
II - casamento, até 8 (oito) dias;
III - luto, pelo falecimento de cônjuge, companheiro, pais, 

irmãos e filhos, inclusive natimorto, até 8 (oito) dias;
IV - luto, pelo falecimento de padrasto, madrasta, sogros e 

cunhados, até 2 (dois) dias;
V - faltas abonadas nos termos do parágrafo único do art. 

92 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979;
VI - licença à gestante, licença-paternidade e licença-

-adoção ou guarda, nos termos da Lei nº 16.396, de 25 de 
fevereiro de 2016;

VII - exercício de cargos de provimento em comissão ou 
de funções de confiança na Administração Direta da Prefeitura 
do Município de São Paulo, cuja natureza das atividades esteja 
relacionada com as atribuições próprias do cargo efetivo titu-
larizado pelo servidor, ouvida a Comissão Especial de Estágio 
Probatório;

VIII - participação em cursos ou seminários relacionados 
com as atribuições próprias do cargo efetivo titularizado pelo 
servidor, a critério do titular da Pasta em que esteja lotado, 
desde que não ultrapassem 40 (quarenta) horas semestrais 
contínuas;

IX - afastamento para as Autarquias e Fundações Munici-
pais, para o desempenho das mesmas atribuições e responsabi-
lidades do cargo efetivo de que é titular.

§ 5º Na hipótese de outros afastamentos não previstos 
no § 4º deste artigo, ainda que considerados de efetivo exer-
cício, ocorrerá a suspensão da contagem do período de efetivo 
exercício para fins de estágio probatório, que será retomada 
ao término do afastamento, quando o servidor reassumir as 
atribuições do cargo efetivo.

§ 6º A estabilidade referida no art. 41 da Constituição Fede-
ral, em relação aos servidores aprovados em estágio probatório, 
produzirá efeito somente após o decurso de 3 (três) anos e a 
sua homologação.

CAPÍTULO VII
DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA
Art. 15. O desenvolvimento do servidor do Novo Quadro 

de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB dar-se-á por meio 
da progressão funcional e da promoção, previstas nos arts. 16 
e 17 desta Lei.

Parágrafo único. Não existirão limites quantitativos para 
progressão funcional e promoção entre as categorias e os níveis 
das carreiras do Novo Quadro de Pessoal de Nível Médio e 
Básico – QMB.

Art. 16. Progressão funcional é a passagem do servidor do 
Novo Quadro de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB da 
Categoria em que se encontra para a Categoria imediatamente 
superior, dentro do mesmo Nível da carreira, em razão da apu-
ração do tempo de efetivo exercício na Categoria.

§ 1º Para fins de progressão funcional, o servidor deverá 
contar com tempo de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício 
em cada Categoria, exceto quando se tratar de progressão para 
a Categoria 2 do Nível I, que se dará somente após a conclusão 
do estágio probatório.

§ 2º Decorrido o prazo previsto no § 1º deste artigo, caberá 
à Chefia da Unidade de Recursos Humanos do órgão em que o 
servidor estiver lotado providenciar e publicar no Diário Oficial 
da Cidade o respectivo enquadramento, cadastrando-o para 
produção dos efeitos pecuniários decorrentes.

Art. 17. Promoção é a passagem do servidor do Novo 
Quadro de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB da última 
Categoria de um Nível para a primeira Categoria do Nível 
imediatamente superior, em razão do tempo mínimo de 18 
(dezoito) meses de efetivo exercício exigido na Categoria e do 
resultado das avaliações de desempenho, associado à apresen-
tação de títulos, certificados de cursos e atividades.

§ 1º O servidor terá direito ao enquadramento por promo-
ção estabelecida no caput deste artigo na data em que cumprir 
os respectivos requisitos, mediante requerimento.

§ 2º A Administração regulamentará os mecanismos volta-
dos à disponibilização de formação continuada aos servidores 
e à garantia das condições necessárias à realização de cursos e 
atividades exigidas para a promoção.

§ 3º Os títulos, certificados de cursos e atividades utilizados 
para fins de desenvolvimento na carreira nos termos das Leis nº 
13.652, de 2003, e nº 13.748, de 2004, não poderão ser utiliza-
dos para fins da promoção prevista neste artigo.

Art. 18. A promoção a que se refere o art. 17 desta Lei será 
regulamentada por decreto, a ser editado em até 120 (cento 
e vinte) dias da publicação desta Lei, e gerida pela Secretaria 
Executiva de Gestão.

Art. 19. Ficará impedido de mudar de Categoria ou de 
Nível, pelo período de 1 (um) ano, o servidor do Novo Quadro 
de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB que, embora tenha 
cumprido todos os prazos e condições para a progressão 
funcional ou promoção, tiver sofrido penalidade de suspensão, 
aplicada em decorrência de procedimento disciplinar.

Parágrafo único. O período previsto no caput deste artigo 
será contado a partir do dia em que o servidor atender cumu-
lativamente todos os prazos e condições para a progressão 
funcional ou promoção.

Art. 20. Serão considerados de efetivo exercício, para fins 
de progressão funcional e promoção, os afastamentos do servi-
ço a que se refere o art. 64 da Lei nº 8.989, de 1979, bem como 
os concedidos em razão de licença-adoção, nos termos do § 1º 
do art. 1º da Lei nº 9.919, de 21 de junho de 1985, na redação 
conferida pelo art. 3º da Lei nº 14.872, de 31 de dezembro de 
2008, de licença-paternidade, nos termos do art. 3º da Lei nº 
10.726, de 8 de maio de 1989, de exercício de mandato de diri-
gente sindical, nos termos do art. 7º da Lei nº 13.883, de 18 de 
agosto de 2004, e de outros afastamentos assim considerados 
na forma da legislação específica.

CAPÍTULO VIII
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Art. 21. A Avaliação de Desempenho processar-se-á na 

forma da legislação vigente.
CAPÍTULO IX
DO EXERCÍCIO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMIS-

SÃO OU DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA
Art. 22. Os titulares de cargos do Novo Quadro de Pessoal 

de Nível Médio e Básico – QMB, quando nomeados ou designa-
dos para cargo de provimento em comissão ou função de con-
fiança, serão remunerados, além do subsídio, pela retribuição 
prevista no Anexo IV desta Lei ou da legislação específica que 
vier a substituí-la.

§ 1º No caso de nomeação ou designação para cargo em 
comissão ou função de confiança de direção superior, caberá 
opção pela remuneração prevista no caput deste artigo ou pelo 
regime de subsídio previsto nas Leis nº 15.401, de 6 de julho de 
2011, e nº 15.509, de 15 de dezembro de 2011.

§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no § 1º deste 
artigo, o servidor permanecerá vinculado ao Regime Próprio 
de Previdência Social do Município de São Paulo – RPPS e a 
respectiva contribuição previdenciária incidirá, exclusivamente, 
sobre o valor do subsidio do cargo efetivo, salvo no caso da 
opção prevista no § 3º deste artigo.

§ 3º A remuneração pelo exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança de que trata o caput deste artigo não se 
incorporará à remuneração do servidor e nem a ela se tornará 
permanente, para quaisquer efeitos, e poderá ser incluída na 
base de contribuição para o Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de São Paulo – RPPS e para o Regime de 
Previdência Complementar – RPC, neste último caso na forma 
de seu regulamento, por opção expressa do servidor, nos termos 
dos §§ 2º e 4º do art. 1º da Lei nº 13.973, de 12 de maio de 
2005, e § 2º do art. 14 da Lei nº 17.020, de 27 de dezembro 
de 2018.

CAPÍTULO X
DA JORNADA DE TRABALHO
Art. 23. Os titulares de cargos do Novo Quadro de Pessoal 

de Nível Médio e Básico – QMB ficam submetidos à Jornada 
semanal de 40 (quarenta) horas de trabalho – J40.

Parágrafo único. A sujeição à Jornada semanal de 40 (qua-
renta) horas de trabalho – J40 implica exclusão, por incompa-
tibilidade, de qualquer gratificação ou adicional vinculados a 
jornadas ou regimes especiais de trabalho estabelecidos em 
legislação específica, observado o disposto no art. 10 desta Lei.

Art. 24. A jornada de trabalho do servidor do Novo Quadro 
de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB deverá ser cumprida 
na seguinte conformidade:

I - à prestação de 8 (oito) horas diárias de trabalho; ou
II - ao cumprimento em regime de plantão.
§ 1º O cumprimento da jornada de trabalho em regime 

de plantão dar-se-á nas unidades do Município que prestam 
serviços essenciais, quando assim o exigir o seu funcionamento.

§ 2º Enquanto no exercício de cargos de provimento em 
comissão, o servidor do Novo Quadro de Pessoal de Nível 
Médio e Básico – QMB não poderá cumprir sua jornada em 
regime de plantão.

CAPÍTULO XI
DA ACOMODAÇÃO DOS ATUAIS TITULARES NAS CARREI-

RAS DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE GESTÃO, ASSISTENTE 
TÉCNICO DE GESTÃO E ASSISTENTE DE SUPORTE OPERACIO-
NAL

Seção I
Da Opção pela Nova Carreira e Tabelas de Remuneração 

por Subsídio
Art. 25. Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 

de Agente de Apoio, Assistente de Gestão de Políticas Públicas 
e de Assistente de Suporte Técnico, integrantes dos Quadros de 
Pessoal de Nível Básico e Médio da Prefeitura do Município de 
São Paulo, nos termos das Leis nº 13.652, de 2003, e nº 13.748, 
de 2004, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados do iní-
cio da vigência desta Lei, poderão optar respectivamente pelas 
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§ 4º Em nenhuma hipótese será realizada a integração sem 
que o servidor manifeste sua opção na forma do caput do art. 
25 desta Lei.

§ 5º Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 
das carreiras de Assistente de Gestão de Políticas Públicas e 
de Assistente de Suporte Técnico que possuírem formação de 
curso superior, reconhecido na forma da lei, concluído até 31 de 
dezembro de 2021 e que não tenha sido utilizada para desen-
volvimento na carreira, nos termos da Lei nº 13.748, de 2004, 
serão acomodados na seguinte conformidade:

I - integração: a partir do dia 1º de janeiro de 2022 no 
símbolo correspondente à referência em que se encontrarem no 
dia 31 de dezembro de 2021;

II - enquadramento: a partir do dia 1º de fevereiro de 2022 
no símbolo imediatamente superior.

§ 6º Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo da 
carreira de Agente de Apoio que possuírem formação de nível 
médio ou curso superior, reconhecida na forma da lei, concluído 
até 31 de dezembro de 2021 e que não tenha sido utilizada 
para desenvolvimento na carreira, nos termos da Lei nº 13.652, 
de 2003, serão acomodados na seguinte conformidade:

I - integração: a partir do dia 1º de janeiro de 2022 no 
símbolo correspondente à referência em que se encontrarem no 
dia 31 de dezembro de 2021;

II - enquadramento: a partir do dia 1º de fevereiro de 2022 
no símbolo imediatamente superior.

§ 7º Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo de 
Assistente de Gestão Pública e de Assistente de Suporte Técnico 
que realizarem a opção pela carreira instituída por esta Lei e se 
encontrarem na última Categoria do Nível II, Referência M15, 
da carreira há, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses, comple-
tados até 31 de dezembro de 2021, apurados na conformidade 
do decreto regulamentar a que se referem o art. 13 e o § 1º do 
art. 15 da Lei nº 13.748, de 2004, serão acomodados, desde que 
não tenham sido alcançados pelo disposto no § 5º deste artigo, 
na seguinte conformidade:

I - integração: a partir do dia 1º de janeiro de 2022 no 
símbolo correspondente à referência em que se encontrarem no 
dia 31 de dezembro de 2021;

II - enquadramento: a partir do dia 1º de fevereiro de 2022 
no símbolo imediatamente superior.

§ 8º Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 
de Agente de Apoio que realizarem a opção pela carreira ins-
tituída por esta Lei e se encontrarem na última Categoria do 
Nível II, Referência B10, da carreira há, no mínimo, 24 (vinte 
e quatro) meses, completados até 31 de dezembro de 2021, 
apurados na conformidade do decreto regulamentar a que se 
referem o parágrafo único do art. 12 e o § 1º do art. 14 da Lei 
nº 13.652, de 2003, serão acomodados, desde que não tenham 
sido alcançados pelo disposto no § 6º deste artigo, na seguinte 
conformidade:

I - integração: a partir do dia 1º de janeiro de 2022 no 
símbolo correspondente à referência em que se encontrarem no 
dia 31 de dezembro de 2021;

II - enquadramento: a partir do dia 1º de fevereiro de 2022 
no símbolo imediatamente superior.

§ 9º Os atuais titulares de cargos de provimento efetivo 
que realizarem a opção pelas carreiras instituídas por esta Lei 
e adquiririam o direito à progressão funcional ou à promoção, 
no período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de janeiro de 2022, 
de acordo com as condições e os critérios estabelecidos sob 
a égide das Leis nº 13.652, de 2003, e nº 13.748, de 2004, e 
respectivos regulamentos, serão acomodados, desde que não 
tenham sido alcançados pelo disposto nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º, na 
seguinte conformidade:

I - integração: a partir do dia 1º de janeiro de 2022 no 
símbolo correspondente à referência em que se encontrarem no 
dia 31 de dezembro de 2021;

II - enquadramento: a partir do dia 1º de fevereiro de 2022 
no símbolo imediatamente superior.

§ 10. O tempo de efetivo exercício na categoria atual, 
apurado até 31 de dezembro de 2021, dos atuais titulares de 
cargos de provimento efetivo das carreiras de Agente de Apoio, 
Assistente de Gestão de Políticas Públicas e de Assistente de 
Suporte Técnico, será considerado para fins de progressão 
funcional e promoção, a partir de 1º de fevereiro de 2022, nos 
termos do Capítulo VII desta Lei, desde que não tenham sido 
alcançados pelo disposto nos §§ 5º, 6º, 7º, 8º e 9º.

§ 11. Nenhuma integração ou enquadramento poderá 
recair na Categoria 1 do Nível III das carreiras de Assistente 
Administrativo de Gestão, Assistente Técnico de Gestão e Assis-
tente de Suporte Operacional.

§ 12. Os direitos assegurados pelos §§ 5º, 6º, 7º, 8º e 9º 
deste artigo:

I - poderão ser exercidos exclusivamente no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados da vigência desta Lei e não com-
portarão pedido de revisão pelo servidor por qualquer motivo;

II - não se aplicam aos servidores que não cumpriram o 
estágio probatório até 31 de dezembro de 2021.

Art. 29. Até a publicação dos atos de integração, os ser-
vidores receberão seus vencimentos na forma prevista na 
legislação vigente, devidamente reajustados de acordo com as 
normas em vigor, inclusive quanto à remuneração pelo exercício 
de cargo de provimento em comissão ou função de confiança.

Art. 30. Os titulares de cargo do Novo Quadro de Pessoal 
de Nível Médio e Básico – QMB que realizarem a opção pre-
vista no art. 25 desta Lei e cuja integração na nova situação 
resulte valor inferior à remuneração atual no mês de dezembro 
de 2021, em razão de decisão judicial ou não, fica assegurada 
a percepção da diferença, que será paga a título de Subsídio 
Complementar e considerado para efeitos de aposentadoria e 
pensão, décimo terceiro salário e férias.

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, con-
sidera-se:

I - remuneração na nova situação: o valor do símbolo de 
remuneração por subsídio após a integração prevista no art. 
28 desta Lei;

II - remuneração atual: o valor das parcelas previstas na 
legislação vigente ou decorrente de decisão judicial no mês de 
dezembro de 2021, compreendendo:

a) a referência de vencimentos;
b) a vantagem de ordem pessoal prevista nas Leis nº 

13.652, de 2003, e nº 13.748, de 2004, e outras de idêntica 
natureza previstas em lei ou decorrentes de decisão judicial;

c) a Gratificação de Atividade instituída pela Lei nº 15.364, 
de 2011, e legislação subsequente;

d) o adicional por tempo de serviço e a sexta-parte, decor-
rentes ou não de decisão judicial;

e) a vantagem pessoal nominalmente identificada prevista 
no Capítulo VI da Lei nº 17.224, de 31 de outubro de 2019;

f) o abono instituído pelo Capítulo IV da Lei nº 17.224, 
de 2019;

g) outras vantagens pecuniárias tornadas permanentes, de 
caráter pessoal.

§ 2º Sobre a parcela paga a título de Subsídio Comple-
mentar:

I - haverá a incidência da contribuição previdenciária;
II - não incidirão quaisquer vantagens.
§ 3º Na hipótese do § 3º do art. 28 desta Lei será conside-

rado como remuneração atual o valor das parcelas previstas na 
legislação vigente ou decorrente de decisão judicial no mês de 
realização da opção.

Seção III
Da Jornada de Trabalho na Opção
Art. 31. Os atuais titulares de cargos de Assistente de Ges-

tão de Política Pública, Assistente de Suporte Técnico e Agente 
de Apoio, que forem integrados na forma prevista no art. 28 
desta Lei, terão suas jornadas de trabalho mantidas.

Parágrafo único. Os atuais servidores submetidos à jornada 
de 30 (trinta) horas de trabalhos semanais – J30, enquanto no 
exercício de provimento em comissão, ficarão sujeitos à Jornada 
semanal de 40 (quarenta) horas de trabalho – J40, podendo 
ser incluída na base de cálculo da contribuição para o Regime 
Próprio de Previdência Social do Município de São Paulo – RPPS 
e para o Regime de Previdência Complementar – RPC, neste úl-
timo caso na forma de seu regulamento, por opção expressa do 
servidor, nos termos dos §§ 2º e 4º do art. 1º da Lei nº 13.973, 
de 2005, e do § 2º do art. 14 da Lei nº 17.020, 2018.

Seção IV
Do Exercício de Cargo de Provimento em Comissão ou de 

Função de Confiança
Art. 32. Aos titulares de cargos de Assistente de Gestão 

de Política Pública, Assistente de Suporte Técnico e Agente de 
Apoio, integrados na forma do artigo 28 desta Lei, nomeados 
ou designados para o exercício de cargo de provimento em 
comissão ou de função de confiança, aplicam-se as disposições 
do art. 22 desta Lei.

CAPÍTULO XII
DOS SERVIDORES ADMITIDOS
Seção I
Da Opção
Art. 33. Os servidores admitidos ou contratados nos termos 

da Lei nº 9.160, de 3 de dezembro de 1980, para funções 
correspondentes aos cargos de Assistente de Gestão de Polí-
tica Pública, de Assistente de Suporte Técnico e de Agente de 
Apoio poderão realizar opção na forma do disposto no art. 25 
desta Lei.

Parágrafo único. As disposições dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 
28 e dos arts. 29, 30 e 31, todos desta Lei, aplicam-se aos servi-
dores admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 
1980, no que couber, quando da fixação de sua remuneração 
na forma desta Lei.

Seção II
Fixação de Remuneração nas Novas Tabelas de Remunera-

ção por Subsídio
Art. 34. Os servidores estáveis por força do art. 19 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias e os não estáveis, 
referidos no art. 33 desta Lei, que optarem pelo regime de 
remuneração por subsídio, ora instituído, terão a denominação 
de suas funções alteradas na conformidade da coluna “Situação 
Nova” do Anexo I deste diploma legal e sua remuneração fixa-
da nos símbolos QMA ou QBA previstos nas Tabelas “C”, “D”, 
“H” e “I” do Anexo III, observadas as disposições do art. 10.

Art. 35. A fixação da remuneração dos servidores admitidos 
ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980, nas Tabe-
las de Remuneração por Subsídio observará o prazo previsto 
para os titulares de cargos de provimento efetivo.

Art. 36. Os servidores admitidos ou contratados nos termos 
da Lei nº 9.160, de 1980, que não optarem na forma do art. 25 
desta Lei, continuarão recebendo sua remuneração na forma 
atual, observado, no que couber, os critérios previstos no refe-
rido dispositivo.

Seção III
Exercício de Cargo de Provimento em Comissão ou Função 

de Confiança
Art. 37. A remuneração dos servidores admitidos ou con-

tratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980, fixada nos 
termos do art. 34 desta Lei, quando do exercício de cargo de 
provimento em comissão ou função de confiança, observará as 
disposições constantes do parágrafo único do art. 31 e do art. 
32 desta Lei.

Seção IV
Servidores Admitidos Estáveis
Art. 38. Aos servidores admitidos ou contratados nos ter-

mos da Lei nº 9.160, de 1980, estáveis por força do art. 19 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, optantes nos 
termos desta Lei, assistem, além dos direitos previstos na legis-
lação específica, os seguintes:

I - licença sem vencimentos para tratar de interesse parti-
cular, nos termos da legislação em vigor;

II - licença nos termos do art. 149 da Lei nº 8.989, de 1979;
III - readaptação, nos termos da legislação em vigor, que 

não acarretará diminuição nem aumento de remuneração;
IV - classificação na Categoria 5 do Nível I, Símbolo QM 5, 

quando titularizar cargo efetivo de Assistente Administrativo de 
Gestão ou Assistente Técnico de Gestão de que trata esta Lei;

V - classificação na Categoria 5 do Nível I, Símbolo QB 5, 
quando titularizar cargo efetivo de Assistente de Suporte Ope-
racional de que trata esta Lei.

Parágrafo único. Na concessão do afastamento previsto no 
§ 1º do art. 45 da Lei nº 8.989, de 1979, para os servidores refe-
ridos neste artigo, observar-se-á o disposto no art. 56 desta Lei.

Seção V
Servidores Admitidos Não Estáveis
Art. 39. Aos servidores admitidos ou contratados nos ter-

mos da Lei nº 9.160, de 1980, para funções correspondentes 
ao cargo de Assistente Administrativo de Gestão, de Assistente 
Técnico de Gestão e Assistente de Suporte Operacional, não 
estáveis, assistem, além dos direitos previstos na legislação 
específica, a alteração ou restrição de função, temporária ou 
permanente, para os que apresentarem comprometimento 
parcial e temporário ou parcial e permanente de saúde física 
ou psíquica, atribuindo-se-lhes encargos mais compatíveis com 
sua capacidade, sem diminuição ou aumento de remuneração, 
e classificação na Categoria 5 do Nível I, quando titularizar 
cargo efetivo de Assistente Administrativo de Gestão, Assistente 
Técnico de Gestão ou Assistente de Suporte Operacional, nos 
termos dos incisos IV e V do art. 38 desta Lei.

Parágrafo único. Na concessão do afastamento previsto no 
§ 1º do art. 45 da Lei nº 8.989, de 1979, para os servidores refe-
ridos neste artigo, observar-se-á o disposto no art. 56 desta Lei.

CAPÍTULO XIII
SERVIDORES NÃO OPTANTES PELAS REFERÊNCIAS DE 

VENCIMENTO INSTITUÍDAS PARA O QUADRO DE PESSOAL DE 
NÍVEL MÉDIO E PARA O QUADRO DO NÍVEL BÁSICO

Art. 40. Os atuais titulares de cargos não optantes pelas re-
ferências de vencimento instituídas pela Lei nº 13.652, de 2003, 
que desejarem optar pela carreira de Assistente de Suporte 
Operacional de que trata esta Lei, deverão realizar previamente 
a opção prevista para o Quadro de Pessoal de Nível Básico, no 
qual serão enquadrados nas categorias dos níveis correspon-
dentes, da respectiva carreira constante da coluna “Situação 
Atual” do Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. A integração no Quadro de Pessoal de 
Nível Básico produzirá efeitos exclusivamente em relação ao 
disposto no caput deste artigo, observando-se, para tanto, os 
critérios, as condições e a data-limite da contagem de tempo 
prevista na Lei nº 13.652, de 2003, e alterações subsequentes, 
mantida a jornada de trabalho atual, sem produzir efeitos 
pecuniários.

Art. 41. Os atuais titulares de cargos não optantes pelas re-
ferências de vencimento instituídas pela Lei nº 13.748, de 2004, 
que desejarem optar pela carreira de Assistente Administrativo 
de Gestão e Assistente Técnico de Gestão de que trata esta Lei, 

deverão realizar previamente a opção prevista para o Quadro 
de Pessoal de Nível Médio, no qual serão enquadrados nas 
categorias dos níveis correspondentes, da respectiva carreira 
constante da coluna “Situação Atual” do Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. A integração no Quadro de Pessoal de 
Nível Médio produzirá efeitos exclusivamente em relação ao 
disposto no caput deste artigo, observando-se, para tanto, os 
critérios, as condições e a data-limite da contagem de tempo 
prevista na Lei nº 13.748, de 2004, e alterações subsequentes, 
mantida a jornada de trabalho atual, sem produzir efeitos 
pecuniários.

Art. 42. As disposições deste Capítulo aplicam-se aos ser-
vidores admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, 
de 1980, que não realizaram opção pelas referências de venci-
mentos instituídas para os Quadros de Pessoal de Nível Básico 
e Médio.

CAPÍTULO XIV
DISPOSIÇÕES SOBRE INATIVOS E PENSIONISTAS
Art. 43. Os proventos, as pensões e os legados aos quais 

se aplica a garantia constitucional da paridade serão fixados 
de acordo com as novas situações determinadas por esta Lei, 
levando-se em consideração as alterações sofridas pelo cargo 
ou função em que se deu a aposentadoria ou a pensão, de 
acordo com o Anexo I e os §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 28 e arts. 
33 e 34, todos desta Lei, observadas as disposições relativas às 
opções pelos novos símbolos de remuneração ora instituídos 
para os servidores em atividade.

§ 1º A comparação de que trata o art. 30 desta Lei, no caso 
de opção de aposentados, pensionistas e legatários, deverá 
considerar como remuneração atual o somatório de todas as 
rubricas que compõem os proventos ou pensão, exceto o 
salário-família.

§ 2º Os aposentados, pensionistas e legatários que não 
optarem na forma do caput deste artigo continuarão recebendo 
seus proventos, pensões e legados de acordo com as vigentes 
Escalas de Padrões de Vencimentos, devidamente reajustadas 
nos termos da legislação específica, mantidas as atuais denomi-
nações e referências de vencimentos.

§ 3º Os aposentados optantes nos termos desta Lei po-
derão ter seus proventos fixados na categoria imediatamente 
superior, desde que, na véspera da aposentadoria, no caso de:

I - Assistente Administrativo de Gestão e de Assistente 
Técnico de Gestão: já possuíssem formação de cursos de nível 
superior, não utilizada para o desenvolvimento na carreira, nos 
termos da Lei nº 13.748, de 2004;

II - Assistente de Suporte Operacional: já possuíssem for-
mação de curso de nível médio ou curso superior, não utilizada 
para o desenvolvimento na carreira, nos termos da Lei nº 
13.652, de 2003.

§ 4º Os aposentados optantes nos termos desta Lei, perten-
centes ao Quadro do Pessoal de Nível Básico que completaram, 
na atividade, 24 (vinte e quatro) meses na Categoria 5 do 
Nível II, Referência B10, apurados na conformidade do decreto 
regulamentar a que aludem o parágrafo único do art. 12 e o § 
1º do art. 14 da Lei nº 13.652, de 2003, terão seus proventos 
fixados na Categoria 6 do Nível II, Símbolo QB 11, desde que 
não tenham sido alcançados pelo disposto no § 3º deste artigo.

§ 5º Os aposentados optantes nos termos desta Lei, perten-
centes ao Quadro do Pessoal de Nível Médio que completaram, 
na atividade, 24 (vinte e quatro) meses na Categoria 5 do 
Nível II, Referência M15, apurados na conformidade do decreto 
regulamentar a que aludem o caput do art. 13 e o § 1º do art. 
15 da Lei nº 13.748, de 2004, terão seus proventos fixados na 
Categoria 6 do Nível II, Símbolo QM 16, desde que não tenham 
sido alcançados pelo disposto no § 3º deste artigo.

§ 6º Os pensionistas ou legatários de servidores ou apo-
sentados que se enquadravam nas hipóteses dos §§ 3º, 4º e 5º 
deste artigo e que optarem nos termos desta Lei também terão 
suas pensões ou legados fixados na mesma conformidade.

§ 7º A data-limite para a contagem do tempo previsto 
nos §§ 4º e 5º deste artigo para os que se aposentaram ou 
faleceram na condição de servidores efetivos será a data de 31 
de dezembro de 2021 ou de sua aposentadoria ou falecimento, 
prevalecendo aquela que primeiro ocorreu.

Art. 44. Os aposentados, pensionistas e legatários a que 
se refere o art. 43 desta Lei poderão optar, a qualquer tempo, 
pela fixação de seus proventos ou pensões nas Tabelas de 
Remuneração por Subsídio ora instituídas, observadas as se-
guintes regras:

I - os proventos ou pensões fixados atualmente na Tabela 
da Jornada de 24 (vinte e quatro) horas de trabalho semanais 
– J24, prevista para o Quadro de Pessoal de Nível Médio e para 
o Quadro de Pessoal do Nível Básico, passam a ser fixados na 
Tabela da Jornada semanal de 24 (vinte e quatro) horas de 
trabalho – J24 desta Lei;

II - os proventos ou pensões fixados atualmente na Tabela 
da Jornada de 30 (trinta) horas de trabalho semanais – J30, 
prevista para o Quadro de Pessoal de Nível Médio e para o 
Quadro de Pessoal do Nível Básico, passam a ser fixados na 
Tabela da Jornada semanal de 30 (trinta) horas de trabalho – 
J30 desta Lei;

III - os proventos ou pensões fixados atualmente na Tabela 
da Jornada de 40 (quarenta) horas de trabalho semanais – J40, 
prevista para o Quadro de Pessoal de Nível Médio e para o 
Quadro de Pessoal do Nível Básico, passam a ser fixados na 
Tabela da Jornada semanal de 40 (quarenta) horas de trabalho 
– J40 desta Lei.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo produzirá 
efeitos nos termos das disposições dos §§ 2º e 3º do art. 28 
desta Lei.

Art. 45. Os aposentados, pensionistas e legatários, não 
optantes pelas referências de vencimento instituídas para o 
Quadro de Pessoal de Nível Médio, nos termos da Lei nº 13.748, 
de 2004, ou para o Quadro de Pessoal de Nível Básico, nos 
termos da Lei nº 13.652, de 2003, que desejarem optar pela 
carreira de Assistente Administrativo de Gestão, Assistente 
Técnico de Gestão ou Assistente de Suporte Operacional de-
verão previamente, realizar a opção prevista para o respectivo 
quadro e serem enquadrados nas categorias dos Níveis I ou II 
da respectiva carreira constante da coluna “Situação Atual” do 
Anexo I desta Lei.

§ 1º A opção pelo Quadro de Pessoal de Nível Médio ou 
pelo Quadro de Pessoal do Nível Básico de que trata o caput 
deste artigo será definitiva e produzirá efeito nos termos das 
disposições dos §§ 2º e 3º do art. 28 desta Lei.

§ 2º Os aposentados, pensionistas e legatários referidos 
neste artigo terão seus proventos, pensões ou legados fixados 
nos símbolos de remuneração estabelecidos para a carreira de 
Assistente Administrativo de Gestão, Assistente Técnico de Ges-
tão ou Assistente de Suporte Operacional, observado o disposto 
nos arts. 43 e 44 desta Lei.

CAPÍTULO XV
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 46. As Tabelas de Remuneração previstas nos Anexos 

III e IV desta Lei serão atualizadas a partir de 1º de maio de 
2022, de acordo com os reajustes concedidos aos servidores 
municipais, nos termos da legislação específica.

Art. 47. O prazo previsto no art. 25 desta Lei poderá ser re-
aberto, anualmente, por ato do Secretário Executivo Adjunto de 
Gestão, observadas a disponibilidade orçamentária e financeira, 
as condições apresentadas pelo servidor à época da opção, que 
será definitiva, e o disposto no § 12 do art. 28 desta Lei.

Art. 48. Fica assegurado o pagamento da Gratificação de 
Atendimento ao Público, criada pelo art. 80 da Lei nº 13.748, 

de 2004, aos servidores optantes pela carreira de Assistente 
Administrativo de Gestão do Novo Quadro de Pessoal de Nível 
Médio e Básico – QMB, lotados e em efetivo exercício nas uni-
dades de atendimento ao público, a qual passa a ser calculada 
sobre o valor de R$ 191,07 (cento e noventa e um reais e sete 
centavos).

§ 1º A gratificação de que trata o caput deste artigo poderá 
ser concedida aos servidores optantes pela carreira de Assisten-
te de Suporte Operacional do Novo Quadro de Pessoal de Nível 
Médio e Básico – QMB, calculada sobre o valor de R$ 144,00 
(cento e quarenta e quatro reais).

§ 2º As disposições deste artigo aplicam-se aos servidores 
admitidos ou contratados nos termos da Lei nº 9.160, de 1980.

§ 3º A definição de unidade de atendimento ao público, 
para os fins deste artigo, e as demais disposições relativas à 
Gratificação de Atendimento ao Público, serão regulamentadas 
por decreto.

§ 4º Os valores previstos neste artigo serão atualizados 
anualmente, pela Secretaria Executiva de Gestão, da Secretaria 
do Governo Municipal, no mês de janeiro de cada ano, com 
base na variação, no período, do Índice de Preços ao Consumi-
dor – IPC FIPE, ou outro índice que vier a substituí-lo.

Art. 49. Fica assegurada a concessão da gratificação pela 
execução de trabalho técnico de utilidade para o serviço públi-
co, concedida pela Lei nº 13.678, de 4 de dezembro de 2003, 
aos servidores optantes do Novo Quadro de Pessoal de Nível 
Médio e Básico – QMB, a qual passa a corresponder ao valor 
fixo de R$ 358,09 (trezentos e cinquenta e oito reais e nove 
centavos).

Parágrafo único. O valor previsto neste artigo será atu-
alizado anualmente, pela Secretaria Executiva de Gestão, da 
Secretaria do Governo Municipal, no mês de janeiro de cada 
ano, com base na variação, no período, do Índice de Preços ao 
Consumidor – IPC FIPE, ou outro índice que vier a substituí-lo.

Art. 50. Fica assegurada a concessão da Gratificação Espe-
cial pela Prestação de Serviços de Controladoria – GEP, institu-
ída pelo art. 140 da Lei nº 15.764, de 27 de maio de 2013, aos 
servidores optantes do Novo Quadro de Pessoal de Nível Médio 
e Básico – QMB.

Parágrafo único. O valor da gratificação será atualizado 
anualmente, pela Secretaria Executiva de Gestão, da Secretaria 
do Governo Municipal, no mês de janeiro de cada ano, com 
base na variação, no período, do Índice de Preços ao Consumi-
dor – IPC FIPE, ou outro índice que vier a substituí-lo.

Art. 51. Ficam asseguradas nas mesmas bases de incidên-
cia, percentuais, valores e condições às demais gratificações e 
vantagens instituídas por leis específicas devidas aos optantes 
pelas carreiras de Assistente Administrativo de Gestão, Assis-
tente Técnico de Gestão e Assistente de Suporte Operacional, 
compatíveis com o regime de remuneração por subsídio pre-
visto nesta Lei.

Art. 52. Os cargos de provimento em comissão privativos 
das atuais carreiras, constantes da coluna “Situação Atual” do 
Anexo I desta Lei, passam a ser, respectivamente, privativos 
dos integrantes das carreiras de Assistente Administrativo de 
Gestão, Assistente Técnico de Gestão e Assistente de Suporte 
Operacional, ressalvada a situação dos atuais titulares.

Parágrafo único. Os titulares de cargos constantes da colu-
na “Situação Atual” do Anexo I, que não optarem pela remu-
neração por subsídio instituída por esta Lei, poderão titularizar 
os cargos de provimento em comissão privativo das carreiras 
de Assistente Administrativo de Gestão, Assistente Técnico de 
Gestão e Assistente de Suporte Operacional, permanecendo a 
forma de remuneração que lhes é própria.

Art. 53. Fica o Executivo autorizado a aproveitar, para 
provimento dos cargos de que trata esta Lei, os candidatos 
aprovados nos concursos públicos realizados anteriormente 
à sua publicação, cujo prazo de validade esteja em vigência, 
observadas as respectivas carreiras.

Art. 54. A partir de 1º de janeiro de 2022, a remuneração 
dos atuais servidores contratados nos termos da Lei nº 10.793, 
de 21 de dezembro de 1989, e legislação subsequente, para 
as funções correspondentes aos cargos constantes da coluna 
“Situação Atual” do Anexo I desta Lei, fica fixada na Categoria 
1 do Nível I da carreira correspondente.

Art. 55. Os integrantes do Novo Quadro de Pessoal de Nível 
Médio e Básico – QMB poderão ser afastados do exercício 
do respectivo cargo, com ou sem prejuízo de vencimentos, na 
forma e critérios da legislação própria.

Art. 56. A partir de 1º de janeiro de 2022, o afastamento 
previsto no § 1º do art. 45 da Lei nº 8.989, de 1979, concedido 
ao Assistente Administrativo de Gestão, Assistente Técnico de 
Gestão e Assistente de Suporte Operacional, sem prejuízo da re-
muneração, não poderá exceder a 3% (três por cento) do total 
de cargos previstos na "Situação Nova" do Anexo I desta Lei.

§ 1º Os afastamentos previstos no caput deste artigo so-
mente serão admitidos:

I - para o exercício dos cargos em comissão equivalentes 
aos cargos em comissão ou função de confiança do Nível de 
Direção Superior previstos na Lei nº 15.509, de 2011;

II - para o exercício de cargo de Ministro, Secretário de 
Estado, Secretário Municipal, Presidente de Empresa Pública ou 
Sociedade de Economia Mista ou equivalentes da União, dos 
estados e de outros municípios;

III - para o exercício de outros cargos cujas funções estraté-
gicas sejam consideradas de relevante interesse para a Adminis-
tração Pública Municipal, a critério do Prefeito.

§ 2º A concessão de afastamento a servidor, na forma deste 
artigo, quando no exercício de cargo em comissão, implicará na 
sua imediata exoneração desse cargo.

Art. 57. Ficam reduzidas para as quantidades constantes 
da Situação Nova do Anexo I os atuais cargos do Quadro de 
Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB.

§ 1º Em decorrência do disposto no caput deste artigo 
ficam extintos os seguintes cargos:

I - Assistente de Gestão de Políticas Públicas: 10.629 (dez 
mil seiscentos e vinte e nove);

II - Assistente de Suporte Técnico: 361 (trezentos e sessenta 
e um);

III - Agente de Apoio: 24.828 (vinte e quatro mil oitocentos 
e vinte e oito).

§ 2º Os cargos de Assistente de Suporte Operacional ficam 
destinados à extinção na vacância.

Art. 58. As disposições referentes às carreiras de Assistente 
Administrativo de Gestão, Assistente Técnico de Gestão e As-
sistente de Suporte Operacional aplicam-se, no que couber, às 
Autarquias e Fundações Municipais, cujo regime jurídico seja 
disciplinado pela Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979.

Art. 59. Aos aposentados e pensionistas não optantes pelo 
quadro instituído por esta Lei, abrangidos pelo § 3º do art. 8º 
da Lei nº 15.364, de 2011, e legislação subsequente, aplicam-se 
as disposições do § 6º do art. 25 desta Lei.

Art. 60. Esta lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro 
de 2022.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de de-
zembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 7 de dezembro de 2021.
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Subprefeituras

SUBPREFEITURA – ARICANDUVA/ FORMOSA/ CARRÃO
Subprefeito:  Rafael Dirvan Martinez Meira
Rua Atucuri, 699 – Vila Carrão – PABX: 3396-0800 – Vila Carrão
E-MAIL: aricanduva@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA - BUTANTÃ
Subprefeito: Paulo Vitor Sapienza 
Rua Ulpianos da Costa Manso, 201 - PABX: 3397-4600 – Jd.Peri-Peri 
E-MAIL: butantanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAMPO LIMPO 
Subprefeito: Thiago Dias da Silva
Rua Nossa Senhora do Bom Conselho, n.º 59, 65 - Tel.: 3397-0500 –
Jd. Laranjal 
E-MAIL: campolimpo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CAPELA DO SOCORRO
Subprefeito: Carlos Alberto de Oliveira Santos
Rua Cassiano dos Santos, 499 - PABX: 3397-2700 – Jd. Clipe 
E-MAIL: capeladosocorro@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CASA VERDE / CACHOEIRINHA
Subprefeito: Guaracy Fontes Monteiro Filho
Av. Ordem de Progresso, 1001 - Tel.: 3855-3800 – Casa Verde 
E-MAIL: casaverde@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – CIDADE ADEMAR 
Subprefeito: Renato Galindo Jardim da Silva
Av. Yervant Kissajikian, 416 - PABX: 5670-7000 – Cidade Ademar 
E-MAIL: cidadeademar@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – CIDADE TIRADENTES 
Subprefeito: Lucas Santos Sorrillo
Estrada do Iguatemi, 2.751 - Tel.: 3396-0000 – Cidade Tiradentes 
E-MAIL: tiradentes@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ERMELINO MATARAZZO 
Subprefeito: Joel Bomfim da Silva
Av. São Miguel, 5.550 - Tel.:  2114-0333 – E. Matarazzo 
E-MAIL: ermelinomatarazzo@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – FREGUESIA / BRASILÂNDIA 
Subprefeito: Sergio Rodrigues Gonelli
Rua João Marcelino Branco, 95 - PABX: 3981-5000 – V. Nova Cachoeirinha 
E-MAIL: freguesia@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – GUAIANASES 
Subprefeito:  Thiago Della Volpi
Rua Hipólito de Camargo - 479 - PABX: 2392-1030 – Guaianases 
E-MAIL: guaianases@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – IPIRANGA 
Subprefeito: Adinilson José de Almeida
Rua Lino Coutinho, 444 - PABX: 2808-3600 – Ipiranga 
E-MAIL: ipiranga@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – ITAIM PAULISTA 
Subprefeito: Gilmar Souza dos Santos
Av. Marechal Tito, 3.012 - PABX: 2561-6064 – Itaim Paulista 
E-MAIL: itaimpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – ITAQUERA
Subprefeita: Silvia Regina de Almeida
Rua Augusto Carlos Baumann, 851 - PABX: 2070-1600 – Itaquera 
E-MAIL: itaqueragabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JABAQUARA 
Subprefeito: Leonardo Gazillo Silva
Av. Eng. Armando de Arruda Pereira, 2.314 - PABX: 3397-3200 – Jabaquara 
E-MAIL: jabaquara@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – JAÇANÃ / TREMEMBÉ 
Subprefeito: Niwton Gilberto de Jesus
Av. Luiz Stramatis, 300 - Tel.: 3218-4700 – Jaçanã 
E-MAIL: jtcomunicacao@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – LAPA 
Subprefeita: Fernanda Maria de Lima Galdino
Rua Guaicurus, 1.000 - Tel.: 3396-7500 – Lapa 
E-MAIL: lapa@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – M’ BOI MIRIM 
Subprefeito: João Paulo Lo Prete
Av. Guarapiranga, 1.265 - PABX: 3396-8400 – Parque Alves de Lima 
E-MAIL: mboimirim@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – MOOCA 
Subprefeito:  Danilo Antão Fernandes 
Rua Taquari, 549 - PABX: 2292-2122 – Moóca 
E-MAIL: moocagab@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PARELHEIROS
Subprefeito: Marco Antonio Furchi
Av. Sadamu Inoue, 5252 - PABX: 5926-6500 – Jardim dos Alamos 
E-MAIL: parelheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – PENHA
Subprefeito: Flávio Ricardo Sol
Rua Candapuí, 492 - PABX: 3397-5100 – Vila Marieta 
E-MAIL: penhanap@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PERUS 
Subprefeita:  Luciana Torralles Ferreira
Rua Ylídio Figueiredo, 349 - PABX: 3396-8600 – V. Nova Perus 
E-MAIL: perus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PINHEIROS 
Subprefeito:  Richard Haddad Junior 
Av. Dra. Ruth Cardoso, 7123 - Alto de Pinheiros - Tel: 3095-9595 – Pinheiros 
E-MAIL: pinheiros@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – PIRITUBA/JARAGUÁ
Subprefeito: Edson Brasil da Silva
Rua Luis Carneiro, 193 - PABX: 3993-6844 – Pirituba 
E-MAIL: pirituba@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SANTANA / TUCURUVI
Subprefeito: Dário José Barreto 
Av. Tucuruvi, 808 -PABX: 2987-3844 – Santana 
E-MAIL: santanagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SANTO AMARO
Subprefeita: Maria de Fátima Marques Fernandes
Pça. Floriano Peixoto, 54 - PABX: 3396-6100 – Santo Amaro 
E-MAIL: santoamaro@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MATEUS
Subprefeito: Roberto Bernal
Av. Ragueb Chohfi, 1400 - Tel.: 3397-1100 – Pq. São Lourenço 
E-MAIL:saomateus@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – SÃO MIGUEL PAULISTA
Subprefeito: Ivaldo da Silva
Rua Ana Flora Pinheiro de Souza, 76 - Tel.: 2297-9200 – Jacuí 
E-MAIL: saomiguelpaulista@smsub.prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SAPOPEMBA 
Subprefeito: Marlon Sales da Silva
Endereço: Avenida Sapopemba, 9064 – Jardim Planalto
Telefone: 2705-1089
E-MAIL: sapopemba@prefeitura.sp.gov.br

SUBPREFEITURA – SÉ
Subprefeito:  Marcelo Vieira Salles
Rua Alvares Penteado, 49/53 - PABX: 3397-1200 – Centro 
E-MAIL: gabinetese@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIA / VILA GUILHERME
Subprefeito: Roberto de Godoi Carneiro
Rua General Mendes, 111 - PABX: 2967 8100 – Vila Maria Alta 
E-MAIL: vilamariagabinete@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA MARIANA 
Subprefeito: Luis Felipe Miyabara
Rua José de Magalhães, 450 - PABX: 3397-4100 – Vila Mariana 
E-MAIL: vilamariana@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

SUBPREFEITURA – VILA PRUDENTE
Subprefeita: Elisete Aparecida Mesquita  
Av. do Oratório, 172 - PABX: 3397-0800 – Vila Prudente 
E-MAIL: vilaprudentegabineteexp@smsub.prefeitura.sp.gov.br
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  h) Categoria 8 M8     h) Categoria 8 QM 8 

Enquadramento mediante progressão funcio-
nal, nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 7, Nível I, com no mínimo 
18 (dezoito) meses de efetivo exercício na Ca-
tegoria. 

  i) Categoria 9 M9     i) Categoria 9 QM 9 

Enquadramento mediante progressão funcio-
nal, nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 8, Nível I, com no mínimo 
18 (dezoito) meses de efetivo exercício na Ca-
tegoria. 

  j) Categoria 10 M10     j) Categoria 10 QM 
10 

Enquadramento mediante progressão funcio-
nal, nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 9, Nível I, com no mínimo 
18 (dezoito) meses de efetivo exercício na Ca-
tegoria. 

  

Assistente de 
Gestão de Polí-
ticas Públicas – 
Nível II 

  PP -III   

Assistente Ad-
ministrativo de 
Gestão – Nível 
II 

  Mediante promoção, nos termos do artigo 17 
desta lei. 

  a) Categoria 1 M11     a) Categoria 1 QM 
11 

Enquadramento por promoção dentre titulares 
de cargos da Categoria 10, Nível I, com no mí-
nimo 18 (dezoito) meses de efetivo exercício na 
Categoria, avaliação de desempenho e certifi-
cado de conclusão de ensino médio técnico não 

utilizado para o provimento do cargo que titula-
riza, título de curso de Graduação, licenciatura, 
curso de pós graduação compreendendo pro-
gramas de especialização, mestrado, doutora-
do, pós doutorado ou extensão universitária, 
reconhecidos na forma da lei ou créditos em 
atividades técnico-científicas todas realizadas a 
qualquer tempo; ou em atividade de educação 
continuada realizadas ou referendadas pela 
PMSP, correlacionadas com a área de atuação e 
realizadas após ingresso no cargo efetivo, tota-
lizando no mínimo 90 (noventa) horas.  

  b) Categoria 2 M12     b) Categoria 2 QM 
12 

Enquadramento por progressão funcional, nos 
termos do artigo 16, dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nível II, com no mínimo 18 (de-
zoito) meses de efetivo exercício na Categoria. 

  e) Categoria  3 M13     c) Categoria 3 QM 
13 

Enquadramento por progressão funcional, nos 
termos do artigo 16, dentre titulares de cargos 
da Categoria 2, Nível II, com no mínimo 18 (de-
zoito)  meses de efetivo exercício na Categoria.  

  d) Categoria 4 M14     d) Categoria 4 QM 
14 

Enquadramento por progressão funcional, nos 
termos do artigo 16, dentre titulares de cargos 
da Categoria 3, Nível II, com no mínimo 18 (de-
zoito)  meses de efetivo exercício na Categoria. 

Anexo I integrante da Lei nº 17.721, de  7  de  dezembro  de  2021 

Novo Quadro de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB 

Enquadramento dos Cargos 

  

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

N° DE 
CARGOS 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO REF./SÍMB 

PARTE 
E TA-
BELA 

N° DE 
CARGOS 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO SÍMB. FORMA DE PROVIMENTO 

18.629 

Assistente de 
Gestão de Polí-
ticas Públicas – 
Nível I 

  PP-III 8.000 
Assistente Ad-
ministrativo de 
Gestão – Nível I 

  
Mediante concurso público de provas ou de 
provas e títulos, exigido o certificado de conclu-
são de Ensino Médio. 

  a) Categoria 1 M1     a) Categoria 1 QM 1 Enquadramento exigida a habilitação específica, 
nos termos do inciso I do artigo 12 desta lei. 

  b) Categoria 2 M2     b) Categoria 2 QM 2 

Enquadramento mediante progressão funcio-
nal, nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 1, Nível I, condicionado à 
aprovação no estágio probatório. 

  c) Categoria 3 M3     c) Categoria 3 QM 3 Enquadramento mediante progressão funcio-
nal, nos termos do artigo 16, dentre titulares de 

cargos da Categoria 2, Nível I, com no mínimo 
18 (dezoito) meses de efetivo exercício na Ca-
tegoria. 

  d) Categoria 4 M4     d) Categoria 4 QM 4 

Enquadramento mediante progressão funcio-
nal, nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 3, Nível I, com no mínimo 
18 (dezoito) meses de efetivo exercício na Ca-
tegoria. 

  e) Categoria 5 M5     e) Categoria 5 QM 5 

Enquadramento mediante progressão funcio-
nal, nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 4, Nível I, com no mínimo 
18 (dezoito) meses de efetivo exercício na Ca-
tegoria. 

  f) Categoria 6 M6     f) Categoria 6 QM 6 

Enquadramento mediante progressão funcio-
nal, nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 5, Nível I, com no mínimo 
18 (dezoito) meses de efetivo exercício na Ca-
tegoria. 

  g) Categoria 7 M7     g) Categoria 7 QM 7 

Enquadramento mediante progressão funcio-
nal, nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 6, Nível I, com no mínimo 
18 (dezoito) meses de efetivo exercício na Ca-
tegoria. 
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na Categoria.  

  d) Categoria 4 M14     d) Categoria 4 QM 
14 

Enquadramento por progressão funcional, 
nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 3, Nível II, com no míni-
mo 18 (dezoito)  meses na Categoria. 

  e) Categoria 5 M15     e) Categoria 5 QM 
15 

Enquadramento por progressão funcional, 
nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 4, Nível II, com no míni-
mo 18 (dezoito)  meses de efetivo exercício 
na Categoria. 

          f) Categoria 6 QM 
16 

Enquadramento por progressão funcional, 
nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 5, Nível II, com no míni-
mo 18 (dezoito)  meses de efetivo exercício 
na Categoria. 

          
Assistente Téc-
nico de Gestão – 
Nível III 

  Mediante promoção, nos termos do artigo 17 
desta lei. 

          a) Categoria 1 QM 
17 

Enquadramento por promoção dentre titula-
res de cargos da Categoria 6, Nível II, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses de efetivo exercí-
cio na Categoria, avaliação de desempenho e 
curso de graduação, licenciatura, curso de 
pós graduação compreendendo programas 

de especialização, mestrado, doutorado, pós 
doutorado ou extensão universitária, reco-
nhecidos na forma da lei, ou créditos em ati-
vidades técnico-científicas todas realizadas a 
qualquer tempo e não utilizadas para promo-
ção ao Nível II, ou em atividade de educação 
continuada realizadas ou referendadas pela 
Prefeitura do Município de São Paulo, corre-
lacionadas com a área de atuação, realizadas 
durante a permanência no Nível II totalizando 
no mínimo 40 (quarenta) horas. 

          b) Categoria 2 QM 
18 

Enquadramento por progressão funcional, 
nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 1, Nível III, com no míni-
mo 18 (dezoito)  meses de efetivo exercício 
na Categoria. 

  

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

N° DE 
CARGOS 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO REF./SÍMB   N° DE 

CARGOS 
DENOMINAÇÃO 
DO CARGO SÍMB. FORMA DE PROVIMENTO 

      
PARTE 
E TA-
BELA 

        

30.583 Agente de Apoio 
– Nível I   PP-III 5.755 

Assistente de 
Suporte Opera-
cional – Nível I 

  Destinado à extinção na vacância 

  a) Categoria 1 B1     a) Categoria 1 QB 1   

  b) Categoria 2 B2     b) Categoria 2 QB 2 

Enquadramento mediante progressão funci-
onal, nos termos do artigo 16, dentre titula-
res de cargos da Categoria 1, Nível I, condici-
onado à aprovação no estágio probatório. 

  c) Categoria 3 B3     c) Categoria 3 QB 3 

Enquadramento mediante progressão funci-
onal, nos termos do artigo 16, dentre titula-
res de cargos da Categoria 2, Nível I, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses de efetivo exercí-
cio na Categoria. 

  d) Categoria 4 B4     d) Categoria 4 QB 4 

Enquadramento mediante progressão funci-
onal, nos termos do artigo 16, dentre titula-
res de cargos da Categoria 3, Nível I, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses de efetivo exercí-
cio na Categoria. 

  e) Categoria 5 B5     e) Categoria 5 QB 5 

Enquadramento mediante progressão funci-
onal, nos termos do artigo 16, dentre titula-
res de cargos da Categoria 4, Nível I, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses de efetivo exercí-
cio na Categoria. 

  Agente de Apoio 
– Nível II   PP-III   

Assistente de 
Suporte Opera-
cional – Nível II 

  Mediante promoção, nos termos do artigo 17 
desta lei. 

  a) Categoria 1 B6     a) Categoria 1 QB 6 

Enquadramento por promoção dentre titula-
res de cargos da Categoria 5, Nível I, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses de efetivo exercí-
cio na Categoria, avaliação de desempenho e 
certificado de conclusão de educação de ní-
vel médio, certificado de conclusão de nível 
médio técnico, título de curso de Graduação, 
licenciatura, curso de pós graduação com-
preendendo programas de especialização, 
mestrado, doutorado, pós doutorado ou ex-
tensão universitária, reconhecidos na forma 
da lei ou créditos em atividades técnico-
científicas todos realizados a qualquer tem-
po, ou em atividade de educação continuada 
realizadas ou referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, correlacionadas com 
a área de atuação e realizadas após ingresso 
no cargo efetivo totalizando no mínimo 50 
(cinquenta) horas.  

  b) Categoria 2 B7     b) Categoria 2 QB 7 
Enquadramento por progressão funcional, 
nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 1, Nível II, com no míni-
mo 18 (dezoito) meses de efetivo exercício 

na Categoria. 

  e) Categoria  3 B8     c) Categoria 3 QB 8 

Enquadramento por progressão funcional, 
nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 2, Nível II, com no míni-
mo 18 (dezoito)  meses de efetivo exercício 
na Categoria.  

  d) Categoria 4 B9     d) Categoria 4 QB 9 

Enquadramento por progressão funcional, 
nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 3, Nível II, com no míni-
mo 18 (dezoito)  meses de efetivo exercício 
na Categoria. 

  e) Categoria 5 B10     e) Categoria 5 QB 10 

Enquadramento por progressão funcional, 
nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 4, Nível II, com no míni-
mo 18 (dezoito)  meses de efetivo exercício 
na Categoria. 

          f) Categoria 6 QB 11 

Enquadramento por progressão funcional, 
nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 5, Nível II, com no míni-
mo 18 (dezoito)  meses de efetivo exercício 
na Categoria. 

          Assistente de 
Suporte Opera-

  Mediante promoção, nos termos do artigo 17 
desta lei. 

  e) Categoria 5 M15     e) Categoria 5 QM 
15 

Enquadramento por progressão funcional, nos 
termos do artigo 16, dentre titulares de cargos 
da Categoria 4, Nível II, com no mínimo 18 (de-
zoito)  meses de efetivo exercício na Categoria. 

          f) Categoria 6 QM 
16 

Enquadramento por progressão funcional, nos 
termos do artigo 16, dentre titulares de cargos 
da Categoria 5, Nível II, com no mínimo 18 (de-
zoito)  meses de efetivo exercício na Categoria. 

          

Assistente Ad-
ministrativo de 
Gestão – Nível 
III 

  Mediante promoção, nos termos do artigo 17 
desta lei. 

          a) Categoria 1 QM 
17 

Enquadramento por promoção dentre titulares 
de cargos da Categoria 6, Nível II, com no míni-
mo 18 (dezoito) meses de efetivo exercício na 
Categoria, avaliação de desempenho e certifi-
cado de conclusão de ensino médio técnico não 
utilizado para promoção ao Nível II ou para pro-
vimento do cargo que titulariza, título de curso 
de Graduação, licenciatura, curso de pós gradu-
ação compreendendo programas de especiali-
zação, mestrado, doutorado, pós doutorado ou 
extensão universitária, reconhecidos na forma 
da lei ou créditos em atividades técnico-
científicas todas realizadas a qualquer tempo, 

ou em atividade de educação continuada reali-
zadas ou referendadas pela Prefeitura do Muni-
cípio de São Paulo, correlacionadas com a área 
de atuação, realizados durante a permanência 
no Nível II, totalizando no mínimo 40 (quarenta) 
horas  

          b) Categoria 2 QM 
18 

Enquadramento por progressão funcional, nos 
termos do artigo 16, dentre titulares de cargos 
da Categoria 1, Nível III, com no mínimo 18 (de-
zoito)  meses de efetivo exercício na Categoria. 

  

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

N° DE 
CARGOS 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO REF./SÍMB 

PARTE 
E TA-
BELA 

N° DE 
CARGOS 

DENOMINAÇÃO 
DO CARGO SÍMB. FORMA DE PROVIMENTO 

411 
Assistente de 
Suporte Técnico 
– Nível I 

  PP-III 50 
Assistente Téc-
nico de Gestão – 
Nível I 

  

Mediante concurso público de provas ou de 
provas e títulos, exigido o certificado de con-
clusão de educação profissional de nível téc-
nico. 

  a) Categoria 1 M1     a) Categoria 1 QM 1 Enquadramento exigida a habilitação especí-
fica, nos termos do inciso II do artigo 12 desta 

lei. 

  b) Categoria 2 M2     b) Categoria 2 QM 2 

Enquadramento mediante progressão funci-
onal, nos termos do artigo 16, dentre titula-
res de cargos da Categoria 1, Nível I, condici-
onado à aprovação no estágio probatório. 

  c) Categoria 3 M3     c) Categoria 3 QM 3 

Enquadramento mediante progressão funci-
onal, nos termos do artigo 16, dentre titula-
res de cargos da Categoria 2, Nível I, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses de efetivo exercí-
cio na Categoria. 

  d) Categoria 4 M4     d) Categoria 4 QM 4 

Enquadramento mediante progressão funci-
onal, nos termos do artigo 16, dentre titula-
res de cargos da Categoria 3, Nível I, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses de efetivo exercí-
cio na Categoria. 

  e) Categoria 5 M5     e) Categoria 5 QM 5 

Enquadramento mediante progressão funci-
onal, nos termos do artigo 16, dentre titula-
res de cargos da Categoria 4, Nível I, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses de efetivo exercí-
cio na Categoria. 

  f) Categoria 6 M6     f) Categoria 6 QM 6 
Enquadramento mediante progressão funci-
onal, nos termos do artigo 16, dentre titula-
res de cargos da Categoria 5, Nível I, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses de efetivo exercí-

cio na Categoria. 

  g) Categoria 7 M7     g) Categoria 7 QM 7 

Enquadramento mediante progressão funci-
onal, nos termos do artigo 16, dentre titula-
res de cargos da Categoria 6, Nível I, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses de efetivo exercí-
cio na Categoria. 

  h) Categoria 8 M8     h) Categoria 8 QM 8 

Enquadramento mediante progressão funci-
onal, nos termos do artigo 16, dentre titula-
res de cargos da Categoria 7, Nível I, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses de efetivo exercí-
cio na Categoria. 

  i) Categoria 9 M9     i) Categoria 9 QM 9 

Enquadramento mediante progressão funci-
onal, nos termos do artigo 16, dentre titula-
res de cargos da Categoria 8, Nível I, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses de efetivo exercí-
cio na Categoria. 

  j) Categoria 10 M10     j) Categoria 10 QM 
10 

Enquadramento mediante progressão funci-
onal, nos termos do artigo 16, dentre titula-
res de cargos da Categoria 9, Nível I, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses de efetivo exercí-
cio na Categoria. 

  Assistente de 
Suporte Técnico 

  PP -III   Assistente Téc-
nico de Gestão – 

  Mediante promoção, nos termos do artigo 17 
desta lei. 

– Nível II Nível II 

  a) Categoria 1 M11     a) Categoria 1 QM 
11 

Enquadramento por promoção dentre titula-
res de cargos da Categoria 10, Nível I, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses de efetivo exercí-
cio na Categoria, avaliação de desempenho e 
título de curso de Graduação, curso de pós 
graduação compreendendo programas de 
especialização, mestrado, doutorado, pós 
doutorado ou extensão universitária, reco-
nhecidos na forma da lei ou créditos em ati-
vidades técnico-científicas, todas realizadas a 
qualquer tempo, ou em atividade de educa-
ção continuada realizadas ou referendadas 
pela Prefeitura do Município de São Paulo, 
correlacionadas com a área de atuação e rea-
lizadas após ingresso no cargo efetivo, totali-
zando no mínimo 90 (noventa) horas.  

  b) Categoria 2 M12     b) Categoria 2 QM 
12 

Enquadramento por progressão funcional, 
nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 1, Nível II, com no míni-
mo 18 (dezoito) meses de efetivo exercício na 
Categoria. 

  e) Categoria  3 M13     c) Categoria 3 QM 
13 

Enquadramento por progressão funcional, 
nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 2, Nível II, com no míni-
mo 18 (dezoito)  meses de efetivo exercício 
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cional – Nível III 

          a) Categoria 1 QB 12 

Enquadramento por promoção dentre titula-
res de cargos da Categoria 6, Nível II, com no 
mínimo 18 (dezoito) meses de efetivo exercí-
cio na Categoria, avaliação de desempenho e 
certificado de conclusão de educação de ní-
vel médio, certificado de conclusão de nível 
médio técnico, título de curso de Graduação, 
licenciatura, curso de pós graduação com-
preendendo programas de especialização, 
mestrado, doutorado, pós doutorado ou ex-
tensão universitária, reconhecidos na forma 
da lei todos realizados a qualquer tempo e 
não utilizados para promoção ao Nível II; ou 
créditos em atividades técnico-científicas ou 
em atividade de educação continuada reali-
zadas ou referendadas pela Prefeitura do 
Município de São Paulo, correlacionadas com 
a área de atuação e realizadas durante a 
permanência no Nivel II, totalizando no mí-
nimo 40 (quarenta) horas.  

          b) Categoria 2 QB 13 

Enquadramento por progressão funcional, 
nos termos do artigo 16, dentre titulares de 
cargos da Categoria 1, Nível III, com no mí-
nimo 18 (dezoito) meses de efetivo exercício 
na Categoria. 

  

Anexo II integrante da Lei nº 17.721, de  7  de  dezembro  de  2021 

Novo Quadro de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB 

Atribuições dos Cargos de Assistente Administrativo de Gestão, Assistente Técnico de Gestão e Assistente de Suporte Operacional. 

  

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Assistente Administrativo de Gestão 

DEFINIÇÃO: Profissionais que realizam atividades administrativas de planejamento e gestão das políticas públicas da Pre-
feitura do Município de São Paulo. 

ABRANGÊNCIA: Todas as áreas que desenvolvem atividades de planejamento, gestão e execução das políticas públicas da 
Prefeitura do Município de São Paulo. 

COMPETÊNCIAS E HABILIDADES BÁSICAS 

Trabalho em Equipe: Realizar o trabalho em colaboração com os outros profissionais, buscando a complementariedade de outros conheci-
mentos e especializações. 

Visão Sistêmica: Desempenhar as atribuições específicas, percebendo a inter-relação e a interdependência de cada uma das tarefas com as 
atividades globais da Prefeitura do Município de São Paulo e seus respectivos impactos no todo. 

Comunicação: Transmitir as informações, divulgar os eventos e produzir relatórios periódicos relacionados com a atividade profissional. 

Conhecimento de Informática: Possuir conhecimentos gerais de microinformática necessários para a realização do trabalho. 

Flexibilidade: Possuir a capacidade para lidar com diferentes tipos de situação no exercício do cargo. 

Iniciativa: Realizar outras atividades que não estão previstas na rotina de trabalho, não se limitando às funções específicas do cargo. 

Interesse: Buscar sistematicamente ampliar os conhecimentos referentes aos assuntos relacionados às suas atividades. 

Planejamento e Organização: Atuar de forma planejada e organizada, otimizando tempo e recursos materiais. 

Pró – Atividade: Prever situações e atuar antecipadamente, adotando ações proativas ao invés de atuar, somente, através de ações reativas. 

Relacionamento Interpessoal: Agir de forma empática e cordial com as demais pessoas, durante o exercício das funções de cargo. 

ATRIBUIÇÕES 

Desenvolver atribuições compatíveis com a escolaridade exigida para o provimento do cargo efetivo, de acordo com o interesse da Adminis-
tração, relacionadas às ações sócio-educativa, gestão administrativa, atendimento, políticas públicas e gestão urbana. 

  

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO: Assistente Técnico de Gestão 

DEFINIÇÃO: 

Profissionais portadores de certificado de conclusão de educação profissional de nível técnico, com habilitação de-
vidamente reconhecida nas áreas de eletrotécnica, eletrônica, elétrica, mecânica, telecomunicações, agrimensura, 
edificações, informática, tecnologia da informação, comunicação em multimeios, cartografia, florestal, gestão ambi-
ental, por órgão que dão suporte técnico às atividades administrativas e de infraestrutura nas várias áreas da Prefei-
tura do Município de São Paulo. 

ABRANGÊNCIA: Todas as áreas que requeiram atividades de suporte especializado e de infraestrutura da Prefeitura do Município de 
São Paulo. 

COMPETÊNCIAS E HABILIDADES BÁSICAS 

Trabalho em Equipe: Realizar o trabalho em colaboração com os outros profissionais, buscando a complementariedade de outros conheci-

mentos e especializações. 

Visão Sistêmica: Desempenhar as atribuições específicas, percebendo a inter-relação e a interdependência de cada uma das tarefas com as 
atividades globais da Prefeitura do Município de São Paulo e seus respectivos impactos no todo. 

Comunicação: Transmitir as informações, divulgar os eventos e produzir relatórios periódicos relacionados com a atividade profissional. 

Conhecimento de Informática: Possuir conhecimentos gerais de microinformática necessários para a realização do trabalho. 

Flexibilidade: Possuir a capacidade para lidar com diferentes tipos de situação no exercício do cargo. 

Iniciativa: Realizar outras atividades que não estão previstas na rotina de trabalho, não se limitando às funções específicas do cargo. 

Interesse: Buscar sistematicamente ampliar os conhecimentos referentes aos assuntos relacionados às suas atividades. 

Planejamento e Organização: Atuar de forma planejada e organizada, otimizando tempo e recursos materiais. 

Pró – Atividade: Prever situações e atuar antecipadamente, adotando ações proativas ao invés de atuar, somente, através de ações reativas. 

Relacionamento Interpessoal: Agir de forma empática e cordial com as demais pessoas, durante o exercício das funções de cargo. 

ATRIBUIÇÕES 

Desenvolver atribuições compatíveis com a escolaridade exigida para o provimento do cargo efetivo, de acordo com o interesse da Adminis-
tração, relacionadas a ações de suporte técnico e infra-estrutura e suporte técnico à gestão pública. 

Segmento das Ativi-
dades ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS 

Suporte Técnico e In-
fra-estrutura 

Identificar disfunções de equipamentos e sistemas operacionais, relacionados com a sua área de informação, solu-
cionando os problemas de modo a propiciar a continuidade das atividades da Prefeitura do Município de São Paulo; 

Prestar suporte técnico necessário à contratação e gestão de serviços de terceiros; 

Prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas técnicas; 

Desenvolver soluções técnicas compatíveis com o nível de formação, visando otimizar as instalações e processos de 
trabalho das diversas áreas da Prefeitura do Município de São Paulo. 

Responder pelo apoio e suporte técnico especializado ao planejamento, implantação, manutenção, inspeção, fiscali-
zação e controle das atividades de infraestrutura, instalações físicas, equipamentos e outros sistemas técnicos, de 
acordo com a área de formação; 

Elaborar relatórios técnicos relativos à sua área de atuação, visando fornecer subsídios para decisões; 

Prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas técnicas; 

Responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação profissional; 

Supervisionar e fiscalizar serviços de terceiros. 

Suporte Técnico à 
Gestão Pública 

Dar suporte técnico ao desenvolvimento das atividades de elaboração e gestão do orçamento da prefeitura do Mu-
nicípio de São Paulo; 

Desenvolver os trabalhos relativos às operações financeiras e contábeis das receitas e despesas da PMSP em con-
formidade com as normas e procedimentos legais afetos à Prefeitura do Município de São Paulo; 

Elaborar relatórios técnicos e instrumentos contábeis e financeiros necessários ao cumprimento das obrigações le-
gais e subsidiar a gestão e o processo decisório na Prefeitura do Município de São Paulo; 

Manter organizada e atualizada a documentação contábil, orçamentária e financeira da Prefeitura do Município de 
São Paulo. 

  

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Assistente de Suporte Operacional 

DEFINIÇÃO: Profissionais que realizam atividades operacionais de 

apoio às atividades organizacionais da Prefeitura do 
Município de São Paulo. 

ABRANGÊNCIA: Todas as atividades da Prefeitura do Município de São 
Paulo, exceto as específicas da área de Educação. 

HABILIDADES E COMPETÊNCIAS 

  

Trabalho em Equipe: Realizar o trabalho em colaboração com os outros profissionais, buscando a complementariedade de outros conheci-
mentos e especializações. 

Visão Sistêmica: Desempenhar as atribuições específicas, percebendo a inter-relação e a interdependência de cada uma das tarefas com as 
atividades globais da Prefeitura do Município de São Paulo e seus respectivos impactos no todo. 

Comunicação: Transmitir as informações, divulgar os eventos e produzir relatórios periódicos relacionados com a atividade profissional. 

Conhecimento de Informática: Possuir conhecimentos gerais de microinformática necessários para a realização do trabalho. 

Flexibilidade: Possuir a capacidade para lidar com diferentes tipos de situação no exercício do cargo. 

Iniciativa: Realizar outras atividades que não estão previstas na rotina de trabalho, não se limitando às funções específicas do cargo. 

Interesse: Buscar sistematicamente ampliar os conhecimentos referentes aos assuntos relacionados às suas atividades. 

Planejamento e Organização: Atuar de forma planejada e organizada, otimizando tempo e recursos materiais. 

Pró – Atividade: Prever situações e atuar antecipadamente, adotando ações proativas ao invés de atuar, somente, através de ações reativas. 

Relacionamento Interpessoal: Agir de forma empática e cordial com as demais pessoas, durante o exercício das funções de cargo. 

ATRIBUIÇÕES   

Desenvolver atribuições compatíveis com a escolaridade exigida para o provimento   

do cargo efetivo, de acordo com o interesse da Administração, relacionadas às 
ações de suporte operacional em suas diversas áreas. 

  

Anexo III integrante da Lei nº 17.721, de  7  de  dezembro  de  2021 

Novo Quadro de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB. 

  

I – Assistente Administrativo de Gestão e Assistente Técnico de Gestão 

  

Tabela “A” – Subsídio para a Jornada semanal de 40 horas de trabalho – J40 

  

Símbolo 1º de janeiro de 2022 1º de janeiro de 2023 1º de janeiro de 2024 

QM 1  R$  2.391,63  R$  2.517,50  R$  2.650,00 

QM 2  R$  2.582,96  R$  2.718,90  R$  2.862,00 

QM 3  R$  2.725,02  R$  2.868,44  R$  3.019,41 

QM 4  R$  2.874,89  R$  3.026,20  R$  3.185,48 

QM 5  R$  3.033,01  R$  3.192,64  R$  3.360,68 

QM 6  R$  3.199,83  R$  3.368,24  R$  3.545,52 

QM 7  R$  3.375,82  R$  3.553,49  R$  3.740,52 

QM 8  R$  3.561,49  R$  3.748,94  R$  3.946,25 

QM 9  R$  3.757,37  R$  3.955,13  R$  4.163,29 

QM 10  R$  3.964,03  R$  4.172,66  R$  4.392,27 

QM 11  R$  4.281,15  R$  4.506,47  R$  4.743,65 

QM 12  R$  4.516,61  R$  4.754,33  R$  5.004,56 

QM 13  R$  4.765,03  R$  5.015,82  R$  5.279,81 

QM 14  R$  5.027,10  R$  5.291,69  R$  5.570,20 

QM 15  R$  5.303,59  R$  5.582,73  R$  5.876,56 

QM 16  R$  5.595,29  R$  5.889,78  R$  6.199,77 

QM 17  R$  5.986,96  R$  6.302,06  R$  6.633,75 

QM 18  R$  6.166,57  R$  6.491,12  R$  6.832,76 

  

Tabela “B” – Subsídio para a Jornada semanal de 30 horas de trabalho – J30 

  

Símbolo 1º de janeiro de 2022 1º de janeiro de 2023 1º de janeiro de 2024 

QM 1  R$  1.793,72  R$  1.888,13  R$  1.987,50 

QM 2  R$  1.937,22  R$  2.039,18  R$  2.146,50 

QM 3  R$  2.043,76  R$  2.151,33  R$  2.264,56 

QM 4  R$  2.156,17  R$  2.269,65  R$  2.389,11 

QM 5  R$  2.274,76  R$  2.394,48  R$  2.520,51 

QM 6  R$  2.399,87  R$  2.526,18  R$  2.659,14 

QM 7  R$  2.531,86  R$  2.665,12  R$  2.805,39 

QM 8  R$  2.671,12  R$  2.811,70  R$  2.959,69 

QM 9  R$  2.818,03  R$  2.966,35  R$  3.122,47 

QM 10  R$  2.973,02  R$  3.129,49  R$  3.294,20 

QM 11  R$  3.210,86  R$  3.379,85  R$  3.557,74 
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QB 4  R$  1.519,38  R$  1.595,35  R$  1.675,12 

QB 5  R$  1.595,35  R$  1.675,12  R$  1.758,88 

QB 6  R$  1.722,98  R$  1.809,13  R$  1.899,59 

QB 7  R$  1.843,59  R$  1.935,77  R$  2.032,56 

QB 8  R$  1.972,64  R$  2.071,27  R$  2.174,84 

QB 9  R$  2.110,72  R$  2.216,26  R$  2.327,07 

QB 10  R$  2.258,48  R$  2.371,40  R$  2.489,97 

QB 11  R$  2.416,57  R$  2.537,40  R$  2.664,27 

QB 12  R$  2.609,89  R$  2.740,39  R$  2.877,41 

QB 13  R$  2.688,19  R$  2.822,60  R$  2.963,73 

  

Tabela “G” – Subsídio para a Jornada semanal de 24 horas de trabalho – J24 

  

Símbolo 1º de janeiro de 2022 1º de janeiro de 2023 1º de janeiro de 2024 

QB 1  R$  1.050,00  R$  1.102,50  R$  1.157,63 

QB 2  R$  1.102,50  R$  1.157,63  R$  1.215,51 

QB 3  R$  1.157,63  R$  1.215,51  R$  1.276,28 

QB 4  R$  1.215,51  R$  1.276,28  R$  1.340,10 

QB 5  R$  1.276,28  R$  1.340,10  R$  1.407,10 

QB 6  R$  1.378,38  R$  1.447,30  R$  1.519,67 

QB 7  R$  1.474,87  R$  1.548,61  R$  1.626,05 

QB 8  R$  1.578,11  R$  1.657,02  R$  1.739,87 

QB 9  R$  1.688,58  R$  1.773,01  R$  1.861,66 

QB 10  R$  1.806,78  R$  1.897,12  R$  1.991,98 

QB 11  R$  1.933,25  R$  2.029,92  R$  2.131,41 

QB 12  R$  2.087,92  R$  2.192,31  R$  2.301,93 

QB 13  R$  2.150,55  R$  2.258,08  R$  2.370,98 

  

Tabela “H” – Subsídio para a Jornada semanal de 40 horas de trabalho – J40 (servidores admitidos) 

  

Símbolo 1º de janeiro de 2022 1º de janeiro de 2023 1º de janeiro de 2024 

QBA  R$  2.127,14  R$  2.233,49  R$  2.345,17 

  

Tabela “I” – Subsídio para a Jornada semanal de 30 horas de trabalho – J30 (servidores admitidos) 

  

Símbolo 1º de janeiro de 2022 1º de janeiro de 2023 1º de janeiro de 2024 

QBA  R$  1.595,35  R$  1.675,12  R$  1.758,88 

  

Tabela “J” – Subsídio para a Jornada semanal de 24 horas de trabalho – J24 (servidores admitidos) 

  

Símbolo 1º de janeiro de 2022 1º de janeiro de 2023 1º de janeiro de 2024 

QM 12  R$  3.387,46  R$  3.565,75  R$  3.753,42 

QM 13  R$  3.573,77  R$  3.761,86  R$  3.959,85 

QM 14  R$  3.770,33  R$  3.968,76  R$  4.177,65 

QM 15  R$  3.977,69  R$  4.187,05  R$  4.407,42 

QM 16  R$  4.196,47  R$  4.417,33  R$  4.649,83 

QM 17  R$  4.490,22  R$  4.726,55  R$  4.975,31 

QM 18  R$  4.624,93  R$  4.868,34  R$  5.124,57 

  

Tabela “C” – Subsídio para a Jornada semanal de 40 horas de trabalho – J40 (servidores admitidos) 

  

Símbolo 1º de janeiro de 2022 1º de janeiro de 2023 1º de janeiro de 2024 

QMA  R$  3.033,01  R$  3.192,64  R$  3.360,68 

  

Tabela “D” – Subsídio para a Jornada semanal de 30 horas de trabalho – J30 (servidores admitidos) 

  

Símbolo 1º de janeiro de 2022 1º de janeiro de 2023 1º de janeiro de 2024 

QMA  R$  2.274,76  R$  2.394,48  R$  2.520,51 

  

II – Assistente de Suporte Operacional 

Tabela “E” – Subsídio para a Jornada semanal de 40 horas de trabalho – J40 

  

Símbolo 1º de janeiro de 2022 1º de janeiro de 2023 1º de janeiro de 2024 

QB 1  R$  1.750,00  R$  1.837,50  R$  1.929,38 

QB 2  R$  1.837,50  R$  1.929,38  R$  2.025,84 

QB 3  R$  1.929,38  R$  2.025,84  R$  2.127,14 

QB 4  R$  2.025,84  R$  2.127,14  R$  2.233,49 

QB 5  R$  2.127,14  R$  2.233,49  R$  2.345,17 

QB 6  R$  2.297,31  R$  2.412,17  R$  2.532,78 

QB 7  R$  2.458,12  R$  2.581,02  R$  2.710,08 

QB 8  R$  2.630,19  R$  2.761,70  R$  2.899,78 

QB 9  R$  2.814,30  R$  2.955,01  R$  3.102,77 

QB 10  R$  3.011,30  R$  3.161,87  R$  3.319,96 

QB 11  R$  3.222,09  R$  3.383,20  R$  3.552,36 

QB 12  R$  3.479,86  R$  3.653,85  R$  3.836,54 

QB 13  R$  3.584,25  R$  3.763,47  R$  3.951,64 

  

Tabela “F” – Subsídio para a Jornada semanal de 30 horas de trabalho – J30 

  

Símbolo 1º de janeiro de 2022 1º de janeiro de 2023 1º de janeiro de 2024 

QB 1  R$  1.312,50  R$  1.378,13  R$  1.447,03 

QB 2  R$  1.378,13  R$  1.447,03  R$  1.519,38 

QB 3  R$  1.447,03  R$  1.519,38  R$  1.595,35 
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QBA 5  R$  1.276,28  R$  1.340,10  R$ 1.407,10 

  

Anexo IV integrante da Lei nº 17.721, de  7  de  dezembro  de  2021 

Novo Quadro de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB 

Retribuição pelo Exercício de Cargo de Provimento em Comissão ou Função de Confiança 

  

Tabela A: Assistente Administrativo de Gestão e Assistente Técnico de Gestão 

  

Referência do Cargo Valor da Retribuição 

DAI-01 R$ 157,01 

DAI-02 R$ 201,89 

DAI-03 R$ 246,74 

DAI-04 R$ 291,59 

DAI-05 R$ 336,47 

DAI-06 R$ 426,20 

DAI-07 R$ 515,94 

DAI-08 R$ 605,67 

DAS-09 R$ 807,56 

DAS-10 R$ 942,14 

DAS-11 R$ 986,99 

DAS-12 em diante R$ 1.031,87 

  
Tabela B: Assistente de Suporte Operacional 

  

Referência do  Cargo Valor da Retribuição 

DAI-01 R$ 151,94 

DAI-02 R$ 202,60 

DAI-03 R$ 227,92 

DAI-04 R$ 329,22 

DAI-05 R$ 329,22 

DAI-06 R$ 405,21 

DAI-07 R$ 405,21 

DAI-08 R$ 481,16 

DAS-09 R$ 481,16 

DAS-10 em diante R$ 557,15 

  
Anexo V integrante da Lei nº 17.721, de  7  de  dezembro  de  2021 

Novo Quadro de Pessoal de Nível Médio e Básico – QMB. 

  

Relação das Parcelas Compatíveis com o Regime de Remuneração por Subsídio. 

  

PARCELAS 

Gratificação de Difícil Acesso 

Gratificação de Atendimento ao Público 

Diferença por acidente 

Auxílio Acidentário 

Terço constitucional de férias 

Gratificação por Risco de Vida e Saúde 

Adicional de Insalubridade, periculosidade e penosidade 

Gratificação pela participação em órgãos de deliberação coletiva 

Gratificação por tarefas especiais 

Auxílio doença 

Salário família 

Rendimento/Abono do Pis/Pasep 

Hora suplementar 

Auxílio refeição e transporte 

Salário maternidade 

Vale alimentação 

Décimo terceiro subsídio e seu adiantamento 

Retribuição pelo exercício de cargo de provimento em comissão ou função de confiança 

Diárias para viagens 

Abono de permanência em serviço 

Abono Suplementar, nos termos da Lei nº 15.774, de 2013 

Gratificação Plantão Extra, nos termos do art. 4º da Lei nº 11.716, de 1995 

Gratificação pela execução de trabalho técnico de utilidade para o serviço público, nos termos da Lei nº 13.678, de 2003 

Gratificação especial pela prestação de serviços de controladoria – GEP, nos termos do artigo 140 da Lei nº 15.764, de 2013 

Bonificação por Resultados - BR 

 

LEI Nº 17.722, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021

(PROJETO DE LEI Nº 652/21, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Dispõe sobre a valorização do Vale-
-Alimentação e do Auxílio-Refeição, pre-
vistos, respectivamente, nas Leis Munici-
pais nº 13.598, de 5 de junho de 2003, 
e nº 12.858, de 18 de junho de 1999, da 
Bolsa-Estágio, prevista no art. 2º da Lei nº 
13.392, de 17 de julho de 2002, da Grati-
ficação por Exercício de Função em Regiões 
Estratégicas, prevista na Lei nº 15.367, de 
8 de abril de 2011, da Diária Especial por 
Atividade Complementar, disposta na Lei 
nº 16.081, de 30 de setembro de 2014, e 
do Prêmio de Desempenho em Segurança 
Urbana, previsto na Lei nº 15.366, de 8 de 
abril de 2011; altera e revaloriza a Gratifi-
cação de Difícil Acesso, prevista no art. 95 
da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
a Gratificação por Local de Trabalho dos 
Profissionais de Educação, prevista nos arts. 
60, 61 e 62 da Lei nº 14.660, de 26 de 
dezembro de 2007; altera a Lei nº 10.827, 
de 4 de janeiro de 1990, referente aos Adi-
cionais de Insalubridade e Periculosidade, 
as regras relativas às férias e abono de 
faltas dos servidores municipais, o Capítulo 
I da Lei nº 17.224, de 31 de outubro de 
2019, que trata sobre a Bonificação por 
Resultados; regulamenta as horas traba-
lhadas além da jornada pelos servidores 
municipais; institui a Gratificação por Local 
de Trabalho nas unidades da Saúde; regula-
menta e cria gratificação para a função de 
pregoeiro e agente de contratação.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 16 de novembro de 2021, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA VALORIZAÇÃO DO AUXÍLIO-REFEIÇÃO E
DO VALE-ALIMENTAÇÃO
Art. 1º O valor do Auxílio-Refeição instituído pela Lei nº 

12.858, de 18 de junho de 1999, com as alterações introduzidas 
pelas Leis nº 13.145, de 18 de junho de 2001, nº 13.598, de 5 
de junho de 2003, nº 13.652, de 25 de setembro de 2003, nº 
16.899, de 24 de maio de 2018, passa a corresponder a R$ 
21,81 (vinte e um reais e oitenta e um centavos).

Parágrafo único. O valor do Auxílio-Refeição previsto no 
caput deste artigo será atualizado, nos termos do § 2º do art. 1º 
da Lei nº 12.858, de 1999, a partir de 1º de janeiro de cada ano.

Art. 2º O caput do art. 1º da Lei nº 13.598, de 5 de junho de 
2003, alterado pelo art. 1º da Lei nº 14.588, de 12 de novembro 
de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído o Vale-Alimentação, benefício a 
ser concedido mensalmente aos servidores públicos em 
atividade da Prefeitura do Município de São Paulo, cuja 
remuneração mensal bruta não ultrapasse os valores 
equivalentes à quantidade de salários mínimos vigentes 
à época de sua concessão, na seguinte conformidade:
I - até 3 salários mínimos: R$ 550,00 (quinhentos e 
cinquenta reais);
II - acima de 3 até 5 salários mínimos: R$ 450,00 (qua-
trocentos e cinquenta reais);
III - acima de 5 até 6 salários mínimos: R$ 350,00 (tre-
zentos e cinquenta reais);
IV - acima de 6 até 7 salários mínimos: R$ 250,00 (du-
zentos e cinquenta reais);
V - acima de 7 até 8 salários mínimos: R$ 150,00 (cento 
e cinquenta reais).” (NR)

Parágrafo único. Os valores do Vale-Alimentação serão 
atualizados, nos termos do art. 2º da Lei nº 13.598, de 5 de 
junho de 2003, alterado pelo art. 1º da Lei nº 14.588, de 12 de 
novembro de 2007, a partir de 1º de janeiro de cada ano.

CAPÍTULO II
DA GRATIFICAÇÃO DE DIFÍCIL ACESSO
Art. 3º A Gratificação de Difícil Acesso, prevista no art. 

95 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, será mensal e 
devida aos servidores da Administração Direta, Autarquias e 
Fundações pelo real exercício de cargo ou função em unidades 
de trabalho consideradas de difícil acesso.

Parágrafo único. Decreto fixará, observados os limites 
orçamentários, os critérios para a definição e classificação das 
unidades de difícil acesso.

Art. 4º A Gratificação de Difícil Acesso terá valor referencial 
por faixas e níveis dos cargos ou funções, conforme Anexo I 

desta Lei, exceto para os cargos em comissão, cujo valor será 
escalonado, por decreto, de acordo com a referência do cargo, 
considerando o valor mínimo e máximo previsto no referido 
Anexo I.

Parágrafo único. Os valores previstos no Anexo I desta Lei 
poderão ser atualizados por decreto, anualmente, mediante 
disponibilidade orçamentária e até o limite da variação, no 
período, do Índice de Preços ao Consumidor – IPC FIPE ou outro 
índice que vier a substituí-lo.

Art. 5º A Gratificação de Difícil Acesso não se incorporará 
ou se tornará permanente aos vencimentos, subsídios, salários, 
proventos ou pensões dos servidores, nem servirá de base para 
cálculo de qualquer indenização ou vantagem pecuniária, inclu-
sive Adicional por Tempo de Serviço e Sexta-Parte.

Art. 6º A Gratificação de Difícil Acesso:
I - é compatível com o regime de subsídio;
II - é incompatível com as Gratificações por Local de Traba-

lho, instituídas pela Lei nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007, 
e pelo Capítulo IV desta Lei, com a Gratificação pelo Exercício 
de Função em Regiões Estratégicas para a Segurança Urbana, 
instituída pela Lei nº 15.367, de 8 de abril de 2011, e com o 
regime de teletrabalho, sem prejuízo de outras vantagens ou 
hipóteses de incompatibilidade definidas em decreto;

III - não será concedida nas hipóteses de afastamento do 
exercício do cargo na unidade, à exceção dos impedimentos e 
afastamentos legais previstos nos arts. 64, I a IV, VI a X, da Lei 
nº 8.989, de 1979, e nas Leis nº 9.919, de 1985, e nº 10.726, 
de 1989.

Parágrafo único. Ao servidor que, nos termos da legislação 
específica, faça jus a duas ou mais gratificações mencionadas 
no caput deste artigo, será paga a vantagem de maior valor.

CAPÍTULO III
DA GRATIFICAÇÃO POR LOCAL DE TRABALHO DOS PRO-

FISSIONAIS DE EDUCAÇÃO
Art. 7º Os arts. 60, 61 e 62 da Lei nº 14.660, de 26 de de-

zembro de 2007, passam a constar com as seguintes redações:
“Art. 60. Fica instituída a Gratificação por Local de 
Trabalho aos Profissionais de Educação que tenham 
exercício em unidades de difícil lotação, em decorrência 
de conjunturas socioambientais.
§ 1º Decreto fixará, observados os limites orçamentá-
rios, os critérios para a definição e classificação das uni-
dades conforme dificuldade de lotação (DL), com vistas 
à concessão da Gratificação por Local de Trabalho.
§ 2º O total das unidades classificadas conforme difi-
culdade de lotação não poderá suplantar, em nenhuma 
hipótese, 35% (trinta e cinco por cento) das unidades 
existentes no âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação.” (NR)
“Art. 61. A Gratificação por Local de Trabalho será 
mensal e terá valor referencial por quadro profissional 
e faixas de dificuldade de lotação (DL), conforme Anexo 
VI desta Lei, sendo paga ao Profissional da Educação 
que estiver no exercício real de suas funções na uni-
dade.
§ 1º A Gratificação por Local de Trabalho poderá ser 
escalonada, visando à diminuição do absenteísmo e 
valorizar o tempo de permanência na unidade, obser-
vados critérios objetivos e níveis definidos em decreto, 
bem como as seguintes disposições:
I - os níveis de escalonamento deverão partir do valor 
referencial do quadro profissional e da faixa referente à 
sua unidade de lotação, até o limite do valor referencial 
do respectivo quadro na faixa imediatamente superior, 
nos termos do Anexo VI desta Lei;
II - em relação às unidades classificadas na última faixa 
de dificuldade de lotação (DL), os níveis de escalona-
mento, partindo dos valores referenciais dos quadros 
profissionais naquela faixa, previstos no Anexo VI, não 
poderão suplantar 20% (vinte por cento) daqueles 
montantes.
§ 2º Bianualmente, por decreto, poderão ser atuali-
zados, mediante disponibilidade orçamentária:
I - os valores constantes do Anexo VI desta Lei, até o li-
mite dos valores registrados para o período pelo Índice 
de Preços ao Consumidor IPC-SP (FIPE);
II - as unidades que se enquadram em cada uma das 
faixas de difícil lotação.
§ 3º É vedada a concessão da Gratificação por Local de 
Trabalho nas hipóteses de afastamento do exercício do 
cargo na unidade, à exceção dos impedimentos e afas-
tamentos legais previstos nos arts. 64, I a IV, VI a X, da 
Lei nº 8.989, de 1979, e nas Leis nº 9.919, de 1985, e nº 
10.726, de 1989.” (NR)
“Art. 62. A Gratificação por Local de Trabalho não 
se incorporará ou se tornará permanente aos venci-
mentos, subsídios, salários, proventos ou pensões dos 
servidores, nem servirá de base de cálculo de qualquer 
vantagem pecuniária, inclusive Adicionais por Tempo de 
Serviço e Sexta-Parte, sendo ainda incompatível com 
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.............
§ 1º O valor da Bonificação por Resultados – BR a ser 
pago ao agente público a cada período de avaliação 
não poderá ser superior a 0,0000625 do montante 
global anual fixado.
§ 2º Para fins do inciso I do caput deste artigo, aplica-se 
aos órgãos da administração direta, autarquias e fun-
dações que não sejam responsáveis pelo cumprimento 
de metas referidas no Programa de Metas previsto no 
art. 69-A da Lei Orgânica do Município de São Paulo 
ou avaliação de resultados de projetos ou atividades 
específicas fixadas nos termos desta Lei, a média dos 
índices agregados de cumprimento das metas, con-
forme critérios a serem estabelecidos pela comissão 
intersecretarial a que se refere o art. 5º desta Lei.
§ 3º ............................................................................
.............
I - em parcela única, durante o ano seguinte ao do 
término do período de avaliação, quando este for anual;
...................................................................................
.............
§ 7º O resultado da aplicação do percentual estabe-
lecido no caput deste artigo para todos os agentes 
públicos limitar-se-á ao montante alocado na forma do 
art. 5º, § 1º desta Lei, devendo o referido percentual, se 
for o caso, ser ajustado de forma a adequá-lo ao mon-
tante fixado.” (NR) “Art. 11. ...........................................
.....................................
IV - às categorias ou agentes públicos que recebam 
Gratificação de Produtividade Fiscal, Prêmio de De-
sempenho Educacional, Prêmio de Desempenho em 
Segurança Urbana, honorários advocatícios ou quais-
quer outras verbas vinculadas à produtividade ou van-
tagens de mesma natureza, previstas nas legislações 
específicas.
Parágrafo único. A vedação preconizada no inciso IV 
do caput deste artigo aplica-se aos agentes públicos 
integrantes das carreiras que façam jus ao recebimento 
das verbas mencionadas, ainda que não tenham rece-
bido, por qualquer motivo, referida verba no período de 
avaliação, com exceção daqueles que não a receberam 
naquele interregno em razão do exercício de cargo em 
comissão em ente ou órgão diverso da Pasta respon-
sável pela gestão daquelas carreiras ou verbas.” (NR)

CAPÍTULO XI
DA GRATIFICAÇÃO DE PREGOEIRO E
DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Art. 33. Fica instituída, com fundamento no art. 100, inciso 

III, da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, e suas alterações, 
gratificação pelo exercício das atribuições de pregoeiro ou 
agente de contratação responsável pela condução de pregão 
ou outra modalidade de licitação no âmbito da Administração 
Direta, Autarquias e Fundações.

§ 1º Para ser credenciado e designado como pregoeiro 
ou agente de contratação, o servidor ou empregado público 
deverá apresentar certificado de capacitação e de atualização 
periódica, sem prejuízo do preenchimento de outros requisitos 
definidos na legislação específica e em regulamento.

§ 2º Poderão ser designados até 300 (trezentos) pregoeiros 
e agentes de contratação no âmbito da Administração Direta, 
Autarquias e Fundações, distribuídos entre os órgãos e entida-
des, conforme fixado em regulamento.

Art. 34. A gratificação de pregoeiro e agente de contrata-
ção poderá ser deferida pela autoridade competente para au-
torizar a abertura do pregão ou outra modalidade de licitação, 
mediante disponibilidade orçamentária, pelo valor referencial 
de R$150,00 (cento e cinquenta reais), por designação para 
condução de pregão ou outra licitação, até o máximo de 10 
(dez) designações por mês.

Parágrafo único. Havendo disponibilidade orçamentária, a 
gratificação poderá ser deferida em até três vezes o valor refe-
rencial previsto no caput deste artigo, por designação, respeita-
do o limite de designações mensais, de acordo com critérios e 
níveis objetivos de escalonamento em razão da complexidade 
ou outras peculiaridades do certame, previamente definidos em 
regulamento.

Art. 35. O Executivo poderá, anualmente, por decreto, à 
vista da disponibilidade orçamentária:

I - ampliar o número de pregoeiros e agentes de contrata-
ção definidos no art. 33, § 2º, desta Lei, à vista da necessidade 
de serviço devidamente justificada pelos órgãos ou entes da 
Administração Direta, Autárquicos e Fundacionais;

II - atualizar o valor referencial fixado no caput do art. 34 
desta Lei, até o limite da variação, no período, do Índice de 
Preços ao Consumidor – IPC FIPE, ou outro índice que vier a 
substituí-lo.

Art. 36. A gratificação de que trata este Capítulo:
I - é compatível com o regime de subsídio;
II - é incompatível com a percepção da Gratificação pela 

Participação em Comissão de Licitação Permanente, prevista 
na Lei nº 9.158, de 1º de dezembro de 1980, e alterações 
posteriores, sem prejuízo de outras vantagens ou hipóteses de 
incompatibilidade definidas em decreto;

III - não se incorporará ou se tornará permanente aos 
vencimentos, subsídios, salários, proventos ou pensões dos 
servidores, nem servirá de base para cálculo de qualquer inde-
nização ou vantagem pecuniária, inclusive adicional por tempo 
de serviço e sexta-parte;

IV - não constituirá base de cálculo para a contribuição pre-
videnciária prevista na Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005.

CAPÍTULO XII
DO ABONO
Art. 37. O parágrafo único do art. 92 da Lei nº 8.989, de 29 

de outubro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 92. .....................................................................
...........
Parágrafo único. Poderão ser abonados 6 (seis) dias de 
falta ao serviço por ano, limitados a 1 (um) por mês, 
mediante motivo justificado e a critério da autoridade 
competente, no primeiro dia em que o funcionário com-
parecer ao serviço após a falta.” (NR)

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 38. As despesas com a execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 39. O art. 209 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 
1979, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 209. O inquérito administrativo será iniciado no 
prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento dos 
autos pela Comissão Processante e concluído no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, contados do seu início.
Parágrafo único. O prazo para a conclusão do inquérito 
poderá ser prorrogado, mediante justificação funda-
mentada, pelo Procurador-Geral do Município, que 
poderá delegar esta atribuição.” (NR)

Art. 40. O Executivo poderá definir, por decreto, período 
de transição de até 12 (doze) meses, contados do início da 
vigência das disposições do Capítulo XI desta Lei, visando per-
mitir a adequação dos pregoeiros e agentes de contratação dos 
órgãos e entes da Administração Municipal Direta, Autárquicos 
e Fundacionais aos requisitos preconizados no art. 33 desta Lei 
e regulamento específico.

Parágrafo único. Até o final do prazo a que se refere o 
caput deste artigo, os servidores e empregados públicos que 
vierem a exercer as atribuições de pregoeiro e agentes de 
contratação poderão perceber a gratificação de que trata o 
Capítulo XI desta Lei, mesmo que não atendam integralmente 
os requisitos estabelecidos no art. 33 e regulamento específico.

plementares serão sempre por prazo determinado, pelo período 
absolutamente necessário para suprir a demanda extraordinária 
ou excepcional de trabalho.

Art. 29. O pagamento das horas suplementares:
I - é compatível com o regime de subsídio;
II - é incompatível com a Gratificação de Gabinete, sem 

prejuízo de outras vantagens ou hipóteses de incompatibilidade 
definidas em decreto;

III - não se incorporará ou se tornará permanente aos 
vencimentos, subsídios, salários, proventos ou pensões dos 
servidores, nem servirá de base para cálculo de qualquer inde-
nização ou vantagem pecuniária, inclusive adicional por tempo 
de serviço e sexta-parte;

IV - não constituirá base de cálculo para a contribuição pre-
videnciária prevista na Lei nº 13.973, de 12 de maio de 2005.

Art. 30. As demais condições e requisitos para convocação, 
critérios para compensação, definição das situações emergen-
ciais, extraordinárias e excepcionais, limite de horas mensais 
por órgão e ente, e demais disposições deste Capítulo serão 
regulamentadas por Decreto.

CAPÍTULO IX
DA BOLSA-ESTÁGIO
Art. 31. O art. 2º da Lei nº 13.392, de 17 de julho de 2002, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º A cada bolsa-treinamento corresponderá uma 
bolsa-auxílio, cujo valor para uma jornada de atividades 
de 4 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) semanais fica 
fixado na seguinte conformidade:
I - para o estudante regularmente matriculado em esta-
belecimento de ensino superior: R$ 897,50 (oitocentos 
e noventa e sete reais e cinquenta centavos);
II - para o estudante regularmente matriculado em es-
tabelecimento de ensino médio: R$ 628,25 (seiscentos 
e vinte e oito reais e vinte e cinco centavos).
Parágrafo único. Os valores previstos neste artigo po-
derão ser atualizados anualmente, no mês de janeiro, 
mediante disponibilidade orçamentária e com base na 
variação, no período, do Índice de Preços ao Consu-
midor – IPC FIPE, ou outro índice que vier a substituí-
-lo.” (NR)

CAPÍTULO X
DA BONIFICAÇÃO POR RESULTADOS
Art. 32. A Lei nº 17.224, de 31 de outubro de 2019, passa 

constar com as alterações e inclusões que seguem:
“Art. 1º Fica instituída a Bonificação por Resultados – 
BR a ser paga aos agentes públicos em exercício nos 
órgãos e unidades da administração direta, nas autar-
quias e nas fundações do Município de São Paulo, vin-
culada ao cumprimento do Programa de Metas previsto 
no art. 69-A da Lei Orgânica do Município de São Paulo 
e à avaliação de resultados de projetos ou atividades 
específicas de cada órgão ou entidade, definidas nos 
termos deste Capítulo.” (NR)
“Art. 3º A Bonificação por Resultados – BR será paga, 
observado o montante global anual destinado ao seu 
pagamento, em razão do cumprimento das metas e 
avaliação de resultados de projetos ou atividades espe-
cíficas definidas para o órgão, ente ou unidade adminis-
trativa onde o agente público estiver desempenhando 
suas funções, observadas as disposições deste Capítulo.
§ 1º Para os fins do disposto no caput deste artigo, os 
órgãos, entes ou unidades administrativas serão sub-
metidos à avaliação destinada a apurar o cumprimento 
das metas e consecução dos resultados obtidos em 
cada período, de acordo com os indicadores globais, 
referidos no Programa de Metas previsto no art. 69-A 
da Lei Orgânica do Município de São Paulo, e especí-
ficos de projetos e atividades, definidos nos termos do 
art. 6º desta Lei.
§ 2º As metas que possuam indicador restrito a uma 
entrega única e não divisível poderão ser mensuradas a 
partir do cronograma de atividades definido para cada 
período de avaliação.” (NR)
“Art. 4º ......................................................................
............
VI - retribuição mensal: a retribuição pecuniária mensal 
efetivamente percebida em caráter permanente pelo 
agente público durante o período de avaliação, exce-
tuados os valores referentes ao abono de permanência, 
acréscimo de um terço de férias, décimo terceiro salário, 
salário-esposa, adicional de insalubridade e periculosi-
dade, adicional noturno, auxílios e benefícios relativos 
a transporte, alimentação e refeição, diárias, ajuda 
de custo, gratificação pela participação em órgãos de 
deliberação coletiva, prestação de serviço extraordi-
nário, horas suplementares, abonos, outras gratificações 
decorrentes do local de trabalho, vantagens pecuniárias 
de caráter indenizatório ou eventual, bem como os 
valores referentes ao atraso no pagamento de qualquer 
das parcelas referidas neste inciso, do exercício corrente 
e de anteriores;” (NR)
“Art. 5º Os critérios de apuração e a avaliação dos 
indicadores globais, bem como as respectivas metas re-
feridas no Programa de Metas previsto no art. 69-A da 
Lei Orgânica do Município de São Paulo serão fixados 
por comissão intersecretarial.
§ 1º Caberá à comissão intersecretarial de que trata 
o caput deste artigo definir ainda o montante global 
anual, observada a disponibilidade orçamentária, a ser 
alocado para o pagamento da Bonificação por Resul-
tados – BR.
§ 2º A composição da comissão intersecretarial de que 
trata o caput deste artigo, as regras e os procedimentos 
para a interposição de recursos contra os resultados 
alcançados pelos órgãos da administração direta, au-
tarquias e fundações e o seu julgamento serão estabe-
lecidos em decreto.” (NR)
“Art. 6º Os titulares dos órgãos da administração direta 
e os dirigentes das autarquias e fundações poderão, no 
âmbito de suas respectivas atribuições, fixar projetos e 
atividades específicas, seus indicadores específicos, cri-
térios de apuração e avaliação, e sua distribuição para 
cada unidade administrativa vinculada.
...................................................................................
.............
§ 2º A apuração e a avaliação do cumprimento dos 
indicadores específicos e da consecução dos resultados 
serão realizadas por comissão a ser instituída por ato 
do titular do órgão da administração direta ou do diri-
gente da autarquia ou fundação.
...................................................................................
.............
§ 4º Dar-se-á ampla publicidade às informações utili-
zadas para a definição, apuração e avaliação dos indi-
cadores específicos e respectivos resultados referidos 
no caput deste artigo.
§ 5º A comissão intersecretarial referida no art. 5º desta 
Lei poderá, a seu critério, mediante portaria, avocar a 
definição dos projetos e atividades específicas, seus in-
dicadores específicos, critérios de apuração e avaliação, 
e sua distribuição para cada unidade administrativa 
vinculada a determinado órgão da administração di-
reta, autarquia ou fundação.” (NR)
“Art. 8º O valor da Bonificação por Resultados – BR, 
observados os limites estabelecidos nesta Lei, será 
calculado sobre 20% (vinte por cento) do somatório 
da retribuição mensal do agente público no período de 
avaliação, multiplicado pelo:
...................................................................................

“Art. 2º O adicional de insalubridade será calculado 
de acordo com a sua classificação nos graus máximo, 
médio ou mínimo, respectivamente em percentuais 
de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) 
ou 10% (dez por cento) sobre o valor de R$ 755,42 
(setecentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e dois 
centavos).
Parágrafo único. O valor previsto no caput deste ar-
tigo poderá ser atualizado por decreto, anualmente, 
mediante disponibilidade orçamentária e até o limite 
da variação, no período, do Índice de Preços ao Consu-
midor – IPC FIPE ou outro índice que vier a substituí-
-lo.” (NR)
“Art. 3º O adicional de periculosidade será calculado no 
percentual de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor 
de R$ 755,42 (setecentos e cinquenta e cinco reais e 
quarenta e dois centavos).
Parágrafo único. O valor previsto no caput deste ar-
tigo poderá ser atualizado por decreto, anualmente, 
mediante disponibilidade orçamentária e até o limite 
da variação, no período, do Índice de Preços ao Consu-
midor – IPC FIPE ou outro índice que vier a substituí-
-lo.” (NR)

CAPÍTULO VII
DAS FÉRIAS
Art. 15. O servidor adquirirá direito às férias na razão dos 

dias de efetivo exercício, de acordo com a proporcionalidade 
prevista no Anexo IV desta Lei, até o limite anual de 30 (trinta) 
dias corridos.

§ 1º Serão considerados, para fins de aquisição do direito 
a férias, o tempo de exercício real do servidor, correspondente 
aos dias de efetivo comparecimento ao trabalho, os períodos 
relativos aos afastamentos ou licenças do serviço considerados 
pela legislação como de efetivo exercício, bem como as licenças 
médicas para tratamento da própria saúde do servidor, até o 
limite de 6 (seis) meses, ainda que descontínuos, durante o 
período aquisitivo.

§ 2º Para o cálculo do período necessário para a aquisição 
do direito a férias, previsto no caput deste artigo, os meses 
serão contados dia a dia.

Art. 16. Poderão ser gozados a cada ano civil os dias de 
férias adquiridos até 30 de setembro do ano civil anterior, de 
acordo com a proporcionalidade prevista no Anexo IV desta Lei.

Parágrafo único. A fruição do primeiro período de férias po-
derá ser deferida após o decurso de 12 (doze) meses de efetivo 
exercício, contados a partir do início de exercício.

Art. 17. Os dias de férias a serem gozados pelo servidor em 
cada ano civil poderão ser divididos em até 2 (dois) períodos.

Parágrafo único. Nenhum período poderá ser inferior a 10 
(dez) dias.

Art. 18. Os dias de férias gozados em desacordo com o 
estabelecido neste Capítulo serão compensados no ano civil 
seguinte.

Art. 19. Durante as férias, o servidor terá direito a todas as 
vantagens relativas ao cargo, como se estivesse em exercício.

Art. 20. Anualmente, a chefia de cada unidade, observado o 
interesse público, organizará em comum acordo com o servidor 
a escala de férias para o ano seguinte, na forma que dispuser o 
decreto regulamentar.

Art. 21. Os dias de férias programados serão imputados, 
pelas unidades de gestão de pessoas, nos períodos mais an-
tigos.

Art. 22. É proibida a acumulação de férias, independen-
temente do número de dias, por mais de 2 (dois) anos civis 
subsequentes ao ano de aquisição.

Parágrafo único. Não havendo requerimento de fruição dos 
períodos acumulados pelo servidor, nos termos desta Lei e do 
regulamento específico, caberá à chefia imediata do servidor, 
sob pena de responsabilidade funcional, programar de ofício, 
para o ano civil subsequente, os períodos de férias que per-
manecerem acumulados no 2º ano civil subsequente ao ano 
de aquisição.

Art. 23. Ao servidor desligado do serviço público é garan-
tida a indenização dos dias de férias não usufruídos, de acordo 
com a proporcionalidade prevista no Anexo IV, independente-
mente do cumprimento do período previsto no parágrafo único 
do art. 16, ambos desta Lei.

§ 1º Na hipótese deste artigo:
I - fica dispensado o indeferimento de férias, independente-

mente do ano a que se referir os dias adquiridos;
II - o pagamento será automático e independerá de reque-

rimento do servidor.
§ 2º A base de cálculo para o pagamento da indenização 

de férias será a remuneração do servidor correspondente ao 
mês de desligamento, incidindo correção monetária, na forma 
da regulamentação vigente, caso a data de efetivo pagamento 
ultrapasse a 60 (sessenta) dias da data do desligamento, acres-
cido de 1/3 (um terço).

Art. 24. Fica facultado ao Poder Executivo, observada a 
disponibilidade orçamentária, regulamentar a conversão, em 
abono pecuniário, das férias a que tiver direito o servidor, 
calculado sobre a remuneração que lhe seria devida nos dias 
correspondentes, de acordo com as seguintes condições:

I - a pedido do servidor, limitado, por ano civil, a 10 (dez) 
dias do período aquisitivo imediatamente anterior ao momento 
da requisição, desde que não haja outros períodos de acúmulo 
de férias, ainda que os mesmos estejam de acordo com o dis-
posto no art. 22 desta Lei;

II - a critério da Administração, quando ultrapassado o 
limite previsto no art. 22 desta Lei, em razão da licença por 
acidente de trabalho ou doença profissional ou da licença 
compulsória, previstas nos incisos VII e IX do art. 64, da Lei nº 
8.989, de 29 de outubro de 1979.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso I deste artigo, os 
dias de férias remanescentes não poderão ser fracionados, 
devendo o servidor gozá-los num único período.

CAPÍTULO VIII
DAS HORAS SUPLEMENTARES
Art. 25. Os servidores municipais, qualquer que seja a 

jornada de trabalho a que estiverem submetidos, poderão ser 
convocados para prestar horas suplementares de trabalho.

Parágrafo único. Considera-se hora suplementar, para os 
fins deste Capítulo, a execução, sempre mediante prévia con-
vocação, de trabalho além da jornada ordinária a que estiver 
sujeito o servidor.

Art. 26. O número total de horas suplementares de traba-
lho a serem prestadas por todos os servidores municipais não 
poderá exceder 160.000 (cento e sessenta mil) horas mensais.

§ 1º As convocações de servidor para prestar horas su-
plementares não poderão exceder o limite de 2 (duas) horas 
diárias, 40 (quarenta) horas mensais e 120 (cento e vinte) horas 
anuais.

§ 2º Os limites previstos no caput e § 1º deste artigo 
poderão ser suplantados nas hipóteses de convocação para 
atendimento de situações emergenciais, definidas em decreto.

Art. 27. As horas suplementares efetivamente executadas 
serão preferencialmente compensadas com o deferimento de 
entrada em atraso, saídas antecipadas ou levadas em conta 
para dias não trabalhados que a lei ou regulamento exigem 
compensação, na proporção de uma hora e meia para cada 
hora suplementar executada.

Art. 28. Nos casos em que o deferimento da compensação 
possa acarretar prejuízo para o serviço, devidamente justificado 
pela autoridade competente, as horas suplementares deverão 
ser indenizadas em valor correspondente a 50% (cinquenta por 
cento) superior à hora-trabalho, considerando para esse efeito a 
remuneração normal do servidor.

Parágrafo único. Salvo nas hipóteses de atendimento de 
situações emergenciais, as convocações para prestar horas su-

a Gratificação de Difícil Acesso, instituída pelo art. 95 
da Lei Orgânica do Município, sem prejuízo de outras 
vantagens ou hipóteses de incompatibilidade definidas 
em decreto.
Parágrafo único. Ao servidor que, nos termos da legis-
lação específica, faça jus a ambas as gratificações men-
cionadas no caput deste artigo, será paga a vantagem 
de maior valor.” (NR)

Art. 8º Fica incluído o Anexo VI na Lei nº 14.660, de 26 
de dezembro de 2007, com a redação conferida pelo Anexo II 
desta Lei.

CAPÍTULO IV
DA GRATIFICAÇÃO POR LOCAL DE TRABALHO
DOS PROFISSIONAIS EM EXERCÍCIO NAS UNIDADES
DA SAÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 9º Fica instituída a Gratificação por Local de Trabalho 

dirigida aos:
I - profissionais, incluindo servidores cedidos em função do 

Convênio SUS, que estejam em exercício em unidades de saúde, 
de difícil lotação, em decorrência de conjunturas socioambien-
tais, administradas diretamente pela Secretaria Municipal da 
Saúde ou órgão da Administração Indireta a ela vinculado – 
Hospital do Servidor Público Municipal – HSPM;

II - servidores que estejam em exercício em unidades de 
assistência social administradas diretamente pela Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, classifi-
cadas como de difícil lotação em decorrência de conjunturas 
socioambientais.

§ 1º Decreto fixará, observados os limites orçamentários, os 
critérios para a definição e classificação das unidades conforme 
dificuldade de lotação (DL), com vistas à concessão da Gratifi-
cação por Local de Trabalho.

§ 2º O total das unidades classificadas conforme dificul-
dade de lotação não poderá suplantar, em nenhuma hipótese, 
30% (trinta por cento):

I - das unidades administradas diretamente pela Secretaria 
Municipal da Saúde, órgão da Administração Indireta a ela 
vinculado – Hospital do Servidor Público Municipal – HSPM, na 
hipótese do inciso I do caput deste artigo;

II - das unidades administradas diretamente pela Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, na hipótese 
no inciso II do caput deste artigo.

Art. 10. A Gratificação por Local de Trabalho ora instituída 
será mensal e terá valor referencial por quadro profissional e 
faixas de dificuldade de lotação (DL), conforme Anexo III desta 
Lei, sendo paga ao profissional que estiver no exercício real de 
suas funções nas unidades de difícil lotação.

§ 1º A Gratificação por Local de Trabalho poderá ser escalo-
nada, visando à diminuição do absenteísmo e valorizar o tempo 
de permanência na unidade, observados critérios objetivos e ní-
veis definidos em decreto, bem como as seguintes disposições:

I - os níveis de escalonamento deverão partir do valor 
referencial do quadro profissional e da faixa referente à sua 
unidade de lotação, até o limite do valor referencial do respec-
tivo quadro na faixa imediatamente superior, nos termos do 
Anexo III desta Lei;

II - em relação às unidades classificadas na última faixa de 
dificuldade de lotação (DL), os níveis de escalonamento, partin-
do dos valores referenciais dos quadros profissionais naquela 
faixa, previstos no Anexo III, não poderão suplantar 20% (vinte 
por cento) daqueles montantes.

§ 2º Bianualmente, por decreto, poderão ser atualizados, 
mediante disponibilidade orçamentária:

I - os valores constantes do Anexo III desta Lei, até o limite 
dos valores registrados para o período pelo Índice de Preços ao 
Consumidor IPC-SP (FIPE);

II - as unidades que se enquadram em cada uma das faixas 
de difícil lotação.

§ 3º É vedada a concessão da Gratificação por Local de 
Trabalho nas hipóteses de afastamento do exercício do cargo 
na unidade, à exceção dos impedimentos e afastamentos legais 
previstos nos arts. 64, I a IV, VI a X, da Lei nº 8.989, de 29 de 
outubro de 1979, e nas Leis nº 9.919, de 21 de junho de 1985, e 
nº 10.726, de 8 de maio de 1989.

Art. 11. A Gratificação por Local de Trabalho:
I - não se incorporará ou se tornará permanente aos ven-

cimentos, subsídios, salários, proventos ou pensões dos servido-
res, nem servirá de base de cálculo de qualquer vantagem pe-
cuniária, inclusive adicional por tempo de serviço e sexta-parte;

II - é compatível com o regime de subsídio;
III - ainda é incompatível com a Gratificação de Difícil Aces-

so, instituída pelo art. 95 da Lei Orgânica do Município, sem 
prejuízo de outras vantagens ou hipóteses de incompatibilidade 
definidas em decreto.

Parágrafo único. Ao servidor que, nos termos da legislação 
específica, faça jus a ambas as gratificações mencionadas no 
inciso III do caput deste artigo, será paga a vantagem de maior 
valor.

CAPÍTULO V
DA GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO EM RE-

GIÕES ESTRATÉGICAS E DA DIÁRIA ESPECIAL POR ATIVIDADE 
COMPLEMENTAR

Art. 12. O caput do art. 3º da Lei nº 15.367, de 8 de abril de 
2011, que instituiu a Gratificação pelo Exercício de Função em 
Regiões Estratégicas para a Segurança Urbana, passa vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 3º A gratificação de que trata esta Lei será cal-
culada sobre o padrão QTG-1-A, em percentuais que 
poderão variar de 20% (vinte por cento) a 200% (du-
zentos por cento).” (NR)

Art. 13. O art. 2º da Lei nº 16.081, de 30 de setembro de 
2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Para fins de cálculo e pagamento da Diária 
Especial por Atividade Complementar – DEAC, o valor 
de cada hora de DEAC será calculado pela aplicação 
de coeficientes sobre o valor de R$ 29,09 (vinte e nove 
reais e nove centavos), na seguinte conformidade:
I - 1 (um inteiro), aplicável aos integrantes dos níveis I 
e II do Quadro Técnico de Profissionais da Guarda Civil 
Metropolitana – QTG, instituído pela Lei nº 16.239, de 
19 de julho de 2015, bem como para os Guardas Civis 
Metropolitanos não optantes pelo QTG;
II - 1,2 (um inteiro e dois décimos), aplicáveis aos inte-
grantes dos níveis III e IV do Quadro Técnico de Profis-
sionais da Guarda Civil Metropolitana – QTG, instituído 
pela Lei nº 16.239, de 19 de julho de 2015.
§ 1º O pagamento da DEAC será efetivado até o se-
gundo mês subsequente ao da atividade complementar 
realizada, observado o limite de dias trabalhados no 
mês.
§ 2º O valor previsto no caput deste artigo poderá ser 
atualizado por decreto, anualmente, mediante dispo-
nibilidade orçamentária e até o limite da variação, no 
período, do Índice de Preços ao Consumidor – IPC FIPE, 
ou outro índice que vier a substituí-lo.”(NR)

Art. 13-A. O § 1º do art. 3º da Lei nº 15.366, de 8 de abril 
de 2011, passa vigorar com a seguinte redação:

“§ 1º O valor máximo do Prêmio de Desempenho em 
Segurança Urbana será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
...................................................................................
.............
§ 6º O pagamento do referido Prêmio será efetuado a 
partir da disponibilidade orçamentária anual, mediante 
decreto regulamentador expedido para essa finali-
dade.” (NR)

CAPÍTULO VI
DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE
Art. 14. Os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.827, de 4 de janeiro de 

1990, passam a vigorar com a seguinte redação:
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DL-3  R$ 850,00  

DL-4  R$ 1.100,00 

DL-5  R$ 1.300,00 

DL-6  R$ 1.500,00  

      

Quadro de Apoio à Educação.  

  

DL-1  R$ 200,00  

DL-2  R$ 300,00  

DL-3  R$ 350,00  

DL-4  R$ 400,00  

DL-5  R$ 450,00  

DL-6  R$ 500,00  

  
Anexo III integrante da Lei nº 17.722, de  7  de  dezembro  de  2021 
“Gratificação por Local de Trabalho dos profissionais em exercício nas 
unidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital do Servidor Público 
Municipal. 

Valores referenciais por faixas e níveis” 

  

Nível Faixas  Valor 
referencial  

Básico 
DL-1  R$ 250,00 

DL-2  R$ 400,00 

      

Médio 

  

DL-1  R$ 400,00  

DL-2  R$ 700,00  

      

Superior DL-1  R$ 700,00 

  DL-2  R$ 1100,00 

      

Superior - Analista de Saúde Médico 

  

DL-1  R$ 1100,00  

DL-2  R$ 1500,00 

  
Anexo IV integrante da Lei nº 17.722, de  7  de  dezembro  de  2021 

  

Dias de Efetivo Exercício Dias de Férias 

359 a 366 dias 30 dias de férias 

347 a 358 dias 29 dias de férias 

335 a 346 dias 28 dias de férias 

323 a 334 dias 27 dias de férias 

311 a 322 dias 26 dias de férias 

299 a 310 dias 25 dias de férias 

286 a 298 dias 24 dias de férias 

274 a 285 dias 23 dias de férias 

262 a 273 dias 22 dias de férias 

250 a 261 dias 21 dias de férias 

238 a 249 dias 20 dias de férias 

226 a 237 dias 19 dias de férias 

213 a 225 dias 18 dias de férias 

201 a 212 dias 17 dias de férias 

189 a 200 dias 16 dias de férias 

177 a 188 dias 15 dias de férias 

165 a 176 dias 14 dias de férias 

II - no período de 1º de outubro de 2023 a 31 de dezembro 
de 2023, as férias serão computadas na forma do Anexo IV 
desta Lei.

§ 4º Decreto poderá estabelecer outras normas comple-
mentares aplicáveis ao período de transição.

Art. 43. As disposições do Capítulo X e XII desta Lei entram 
em vigor na data de sua publicação, revogando os arts. 2º, § 2º, 
6º, § 1º, inciso I, e 8º, §§ 5º e 6º, ambos da Lei nº 17.224, de 31 
de outubro de 2019.

Art. 44. As demais disposições desta Lei, não mencionadas 
nos arts. 42 e 43 desta Lei entrarão em vigor em 1º de janeiro 
de 2022, revogando:

I - a Lei nº 11.035, de 11 de julho de 1991;
II - o art. 48 da Lei nº 16.239, de 19 de julho de 2015;
III - o art. 103 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979;
IV - o art. 1º, caput , §§ 1º e 3º da Lei nº 10.073, de 9 de 

junho de 1986;
V - o art. 138 da Lei nº 11.511, de 19 de abril de 1994;
VI - os arts. 108 a 112 da Lei nº 13.652, de 25 de setembro 

de 2003;
VII - a partir de 1º de março de 2023, os arts. 132 a 137 da 

Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de de-

zembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 7 de dezembro de 2021.

Art. 41. Aplica-se às bolsas-auxílio dos residentes jurídicos 
e em gestão pública, a partir de janeiro de 2023, a regra de 
atualização preconizada no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 
13.392, de 17 de julho de 2002, com a nova redação conferida 
pelo art. 31 desta Lei.

Art. 42. As disposições do Capítulo VII desta Lei:
I - terão vigência imediata em relação aos servidores que 

ingressarem no serviço público municipal a partir da publicação 
da Lei;

II - aplicam-se a partir de 1º de março de 2023 aos demais 
servidores.

§ 1º Até 28 de fevereiro de 2023, aplicam-se aos servidores 
que ingressaram no serviço público municipal anteriormente à 
publicação desta Lei as disposições dos arts. 132 a 137 da Lei 
nº 8.989, de 29 de outubro de 1979.

§ 2º Fica estabelecido, para os servidores que ingressaram 
no serviço público municipal anteriormente à publicação desta 
Lei, interregno excepcional de carência para aquisição do 
direito a férias, no período de 1º de março a 31 de dezembro 
de 2023.

§ 3º Farão jus à aquisição do direito às férias compreen-
didas no período excepcional de carência fixado no § 2º deste 
artigo os servidores que permanecerem em efetivo exercício 
na Administração Municipal, Autarquias ou Fundações a partir 
do dia 2 de janeiro de 2024, observada a seguinte proporcio-
nalidade:

I - no período de 1º de março a 30 de setembro de 2023, 
excepcionalmente, as férias serão computadas na forma do 
Anexo V desta Lei;

Anexo I integrante da Lei nº 17.722, de  7  de  dezembro  de 2021 
Gratificação de Difícil Acesso 

Valor referencial por faixa e nível dos cargos e funções 

  

Faixa Nível Valor 

Faixa 1 

Básico 110,00 

Médio 220,00 

Superior 440,00 

GCM 226,56 

Faixa 2 

Básico 165,00 

Médio 275,00 

Superior 550,00 

GCM 302,08 

Faixa 3 

Básico 220,00 

Médio 330,00 

Superior 660,00 

GCM 377,60 

  
Anexo II integrante da Lei nº 17.722, de  7  de  dezembro  de  2021 
“Anexo VI na Lei 14.660, de 26 de dezembro de 2007” 

Gratificação por Local de Trabalho dos Profissionais de Educação 

Valores referenciais por faixas e níveis dos cargos e funções 

  

Quadros  Faixas  Valor referencial  

Quadro do Magistério Municipal;  
DL-1  R$ 300,00 

DL-2  R$ 690,00 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
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153 a 164 dias 13 dias de férias 

140 a 152 dias 12 dias de férias 

128 a 139 dias 11 dias de férias 

116 a 127 dias 10 dias de férias 

104 a 115 dias 09 dias de férias 

92 a 103 dias 08 dias de férias 

80 a  91 dias 07 dias de férias 

67 a 79 dias 06 dias de férias 

55 a 66 dias 05 dias de férias 

43 a 54 dias 04 dias de férias 

31 a 40 dias 03 dias de férias 

19 a 30 dias 02 dias de férias 

07 a 18 dias 01 dias de férias 

00 a 06 dias 00 dias de férias 

  
Anexo V integrante da Lei nº 17.722, de  7  de  dezembro  de 2021 
 

Dias de Efetivo Exercício Dias de Férias 

214 a 208 dias 30 dias de férias 

207 a 201 dias 29 dias de férias 

200 a 194 dias 28 dias de férias 

193 a 187 dias 27 dias de férias 

186 a 180 dias 26 dias de férias 

179 a 173 dias 25 dias de férias 

172 a 166 dias 24 dias de férias 

165 a 159 dias 23 dias de férias 

158 a 152 dias 22 dias de férias 

151 a 145 dias 21 dias de férias 

144 a 138 dias 20 dias de férias 

137 a 131 dias 19 dias de férias 

130 a 124 dias 18 dias de férias 

123 a 117 dias 17 dias de férias 

116 a 110 dias 16 dias de férias 

109 a 103 dias 15 dias de férias 

102 a 96 dias 14 dias de férias 

95 a 89 dias 13 dias de férias 

88 a 82 dias 12 dias de férias 

81 a 75 dias 11 dias de férias 

74 a 68 dias 10 dias de férias 

67 a 61 dias 09 dias de férias 

60 a 54 dias 08 dias de férias 

53 a 47 dias 07 dias de férias 

46 a 40 dias 06 dias de férias 

39 a 33 dias 05 dias de férias 

32 a 26 dias 04 dias de férias 

25 a 19 dias 03 dias de férias 

18 a 12 dias 02 dias de férias 

11 a 5 dias 01 dias de férias 

4 a 0 dias 00 dias de férias 

 DECRETOS
 DECRETO Nº 60.861, DE 7 DE DEZEMBRO DE 

2021

Regulamenta a Lei nº 17.257, de 27 de 
dezembro de 2019, que dispõe sobre a 
criação de Escola de Idiomas no Município 
de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º A Lei nº 17.257, de 27 de dezembro de 2019, que 

dispõe sobre a criação de Escola de Idiomas no Município de 
São Paulo, com a finalidade de oferecer cursos gratuitos de 
línguas aos estudantes da Rede Municipal de Ensino - RME, fica 
regulamentada nos termos deste decreto.

Art. 2º Os cursos gratuitos de línguas serão oferecidos nos 
centros de estudos de línguas paulistanos (CELPs), denomina-
dos, no seu conjunto, como Escola de Idiomas, que funcionarão 
nos Polos de Apoio Presencial da Universidade nos Centros 
Educacionais Unificados – UniCEU, com os seguintes objetivos:

I - criar condições para oferta, ensino e aprendizagem de 
línguas a estudantes da Rede Municipal de Ensino - RME;

II - fomentar o plurilinguismo como princípio importante 
para assegurar a diversidade linguística em território paulis-
tano;

III – promover a integração entre diferentes culturas por 
meio do ensino e da aprendizagem da língua nacional e es-
trangeira;

IV - potencializar o ensino-aprendizagem de idiomas como 
forma de acesso a outras culturas, à pesquisa ou ao mundo do 
trabalho.

Art. 3º Os centros de estudos de línguas paulistanos 
(CELPs) poderão ser implantados, desde que haja demanda e 
estudos que aprovem o impacto orçamentário daí decorrente.

Art. 4º Os cursos de línguas terão certificação e serão ofe-
recidos nos níveis básico, intermediário e avançado.

Art. 5º A inscrição do estudante no CELP para participar dos 
cursos referidos no artigo 2º deste decreto será realizada por 
ordem de chegada, com opção por um único curso de livre es-
colha, mediante apresentação de comprovante de matrícula em 
unidade educacional integrante da Rede Municipal de Ensino, 
ficando o interessado desde logo ciente de que sua vaga será 
cancelada na hipótese de seu não comparecimento às aulas por 
mais de 10 (dez) dias consecutivos, sem justificativa.

Parágrafo único. A participação do estudante no curso 
não o dispensará da frequência às aulas dos componentes da 
Base Nacional Comum Curricular – BNCC, no ano em que se 
encontrar matriculado.

Art. 6º Caberá à Secretaria Municipal de Educação a gestão 
administrativa e financeira dos centros de estudos de línguas 
paulistanos (CELPs), bem como a formalização de acordos, 
convênios e parcerias destinados à capacitação dos profissio-
nais e formação continuada com vistas ao aperfeiçoamento de 
professores para o ensino de línguas.

Art. 7º Competirá também à Secretaria Municipal de Edu-
cação selecionar e designar os coordenadores pedagógicos 
e professores que atuarão nos centros de estudos de línguas 
paulistanos (CELPs).

Art. 8º A Secretaria Municipal de Educação poderá editar 
normas complementares necessárias ao cumprimento das dis-
posições deste decreto.

Art. 9º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 10. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 7 de de-
zembro de 2021, 468º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FERNANDO PADULA NOVAES, Secretário Municipal de 

Educação
JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário Municipal 

da Casa Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 7 de 

dezembro de 2021.

 PORTARIAS
 PORTARIA 1567, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0004072-1
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
1. DOROTI FERNANDES RAGGHIANTI, RF 507.474.6, do 

cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da 
Unidade de Execução Orçamentária, da Supervisão de Finanças, 
da Coordenadoria de Administração e Finanças, da Subprefeitu-
ra Aricanduva/Formosa/Carrão, constante das Leis 13.682/03 e 
16.974/18, vaga 15849.

2. LUCAS FERNANDO DA SILVA MORAIS, RF 887.889.7, do 
cargo de Assessor Técnico II, Referência DAS-12, da Assessoria 
Executiva de Comunicação, do Gabinete do Subprefeito, da Sub-
prefeitura Ermelino Matarazzo, constante das Leis 13.682/03 e 
16.974/18, vaga 15547.

3. CAMYLLA GALLO ALVES PEREIRA, RF 880.989.5, do car-
go de Supervisor Técnico II, Referência DAS-12, da Supervisão 
de Cultura, da Coordenadoria de Governo Local, da Subpre-
feitura Ermelino Matarazzo, constante das Leis 13.682/03 e 
16.974/18, vaga 15493.

4. FELIPE DE JESUS DIAS, RF 857.919.9, do cargo de Super-
visor Técnico II, Referência DAS-12, da Supervisão de Esportes 
e Lazer, da Coordenadoria de Governo Local, da Subprefeitura 
Itaim Paulista, constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 
15643.

5. LUCIANA ALEXANDRE DOS SANTOS, RF 726.896.3, do 
cargo de Coordenador V, Referência DAS-15, da Coordenadoria 
de Administração e Finanças, da Subprefeitura Jabaquara, cons-
tante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 14957.

6. LUIZ FERNANDES DOS REIS, RF 741.764.1, do cargo 
de Encarregado de Equipe, Referência DAI-07, da Supervisão 
de Esportes e Lazer, da Coordenadoria de Governo Local, da 
Subprefeitura Santo Amaro, constante das Leis 13.682/03 e 
16.974/18, vaga 14841.

7. MARINA DA VEIGA, RF 619.187.8, do cargo de Chefe 
de Unidade Técnica I, Referência DAS-10, da Unidade de Ma-
nutenção dos Sistemas de Drenagem e Viário, da Supervisão 
Técnica de Manutenção, da Coordenadoria de Manutenção da 
Infraestrutura Urbana, da Subprefeitura Sé, constante das Leis 
13.682/03 e 16.974/18, vaga 14441.

8. MARLENE MATHIAS DA COSTA AZUBUIKE, RF 603.820.4, 
do cargo de Assessor Administrativo V, Referência DAI-08, do 
Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal das Subpre-
feituras, constante da Lei 16.974/18 e do Decreto 59.775/20, 
vaga 1616.

9. DIEGO MARQUES PINKE BUSO, RF 3162-1, do cargo de 
Controlador de Agencias, Referência DAI-06, do Departamento 
de Administração e Finanças, do Serviço Funerário do Município 

de São Paulo, da Secretaria Municipal das Subprefeituras, cons-
tante da Lei 16.974/18 e dos Decretos 27.077/88 e 58.182/18.

10. CAMILA ARAUJO RIBEIRO, RF 3176-1, a pedido e a 
partir de 28/10/2021, do cargo de Vistoriador de Veículos, 
Referência DAI-02, do Departamento de Produção, do Serviço 
Funerário do Município de São Paulo, da Secretaria Municipal 
das Subprefeituras, constante da Lei 16.974/18 e dos Decretos 
27.077/88 e 58.182/18.

11. BIANCA VIANA SANTOS, RF 3185-1, do cargo de Fiscal 
de Serviços, Referência DAI-08, do Gabinete da Superintendên-
cia, do Serviço Funerário do Município de São Paulo, da Secreta-
ria Municipal das Subprefeituras, constante da Lei 16.974/18 e 
dos Decretos 27.077/88 e 58.182/18.

12. ALYNE GABRIELLE BELCHIOR, RF 3165-1, do cargo de 
Fiscal de Serviços, Referência DAI-08, do Gabinete da Supe-
rintendência, do Serviço Funerário do Município de São Paulo, 
da Secretaria Municipal das Subprefeituras, constante da Lei 
16.974/18 e dos Decretos 27.077/88 e 58.182/18.

13. THIAGO VINICIUS DE ARRUDA ROMEU, RF 3123-1, do 
cargo de Administrador de Cemitérios, Referência DAI-06, do 
Departamento de Cemitérios, do Serviço Funerário do Município 
de São Paulo, da Secretaria Municipal das Subprefeituras, cons-
tante da Lei 16.974/18 e dos Decretos 27.077/88 e 58.182/18.

14. MARCIO GOMES FERREIRA, RF 3170-1, do cargo de Ad-
ministrador de Cemitérios, Referência DAI-06, do Departamento 
de Cemitérios, do Serviço Funerário do Município de São Paulo, 
da Secretaria Municipal das Subprefeituras, constante da Lei 
16.974/18 e dos Decretos 27.077/88 e 58.182/18.

15. SANDRA DANIELA MENA DA SILVA, RF 801.480.9, do 
cargo de Assessor Técnico I, Referência DAS-11, da Assessoria 
Jurídica, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura Pinhei-
ros, constante das Leis 13.682/03 e 16.974/18, vaga 14661.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de de-
zembro de 2021, 468°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 1568, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0004072-1
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
1-FRANCIS DA SILVA FERNANDES, RF 632.005.8, vínculo 

1, a partir de 26/11/2021, do cargo de Assessor Técnico I, Ref. 
DAS-11, da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste, da 
Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades e Vigi-
lância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 9764, 
constante da Lei 17.433/20 e do Decreto 59.685/20, tendo em 
vista sua aposentadoria.

2-JOSIMAR PEREIRA DA SILVA, RF. 746.382.1, vínculo 1, 
do cargo de Coordenador, Ref. DAS-10, do Centro de Especia-
lidades Odontológicas II M'Boi Mirim, da Supervisão Técnica 
de Saúde M'Boi Mirim, da Coordenadoria Regional de Saúde 
Sul, da Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades 
e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 
10728, constante da Lei 17.433/20 e do Decreto 59.685/20.

3-OCTAVIO VERISSIMO MONTEIRO, RF 470.642.1, vínculo 
4, do cargo de Assessor Administrativo, Ref. DAI-07, da Secreta-
ria Executiva de Gestão Administrativa, da Secretaria Municipal 
da Saúde, vaga 3537, constante da Lei 17.433/20 e do Decreto 
59.685/20.

4-THALITA PEDROZA LO FIRMINO, RF 781.445.3, vínculo 1, 
do cargo de Assessor Administrativo, Ref. DAI-07, da Coordena-
doria de Gestão de Pessoas, da Secretaria Executiva de Gestão 
Administrativa, da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 9294, 
constante da Lei 17.433/20 e do Decreto 59.685/20.

5-SONIA DOMINGUES GOMES, RF 834.906.1, vínculo 2, 
do cargo de Assessor II, Ref. DAS-10, da Ouvidoria do Hospital 
Municipal Doutor Benedito Montenegro, da Secretaria Executiva 
de Atenção Hospitalar, da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 
18080, constante da Lei 17.433/20 e do Decreto 59.685/20.

6-JANETE SILVIA DE OLIVEIRA, RF 720.244.0, vínculo 1, do 
cargo de Coordenador, Ref. DAS-10, do Serviço de Assistência 
Especializada em DST/AIDS Cidade Lider II, da Supervisão Téc-
nica de Saúde Itaquera, da Coordenadoria Regional de Saúde 
Leste, da Secretaria Executiva de Atenção Básica, Especialidades 
e Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 
10079, constante da Lei 17.433/20 e do Decreto 59.685/20.

7-CLEUSA LABONIA SANTOS, RF 730.347.5, vínculo 1, 
do cargo de Coordenador, Ref. DAS-10, do Centro de Atenção 
Psicossocial Adulto II Itaquera, da Supervisão Técnica de Saúde 
Itaquera, da Coordenadoria Regional de Saúde Leste, da Secre-
taria Executiva de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância 
em Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 10073, cons-
tante da Lei 17.433/20 e do Decreto 59.685/20.

8-SYLVIA ELISABETH SANNER, RF 628.388.8, vínculo 1, do 
cargo de Coordenador, Ref. DAS-10, da Unidade de Vigilância 
em Saúde, da Supervisão Técnica de Saúde Santo Amaro/Cidade 
Ademar, da Coordenadoria Regional de Saúde Sul, da Secretaria 
Executiva de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em 
Saúde, da Secretaria Municipal da Saúde, vaga 10570, constan-
te da Lei 17.433/20 e do Decreto 59.685/20.

9-CARLOS GABRIEL TARTUCE JUNIOR, RF 840.172.1, vín-
culo 1, do cargo de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, da Coor-
denadoria Regional de Saúde Oeste, da Secretaria Executiva 
de Atenção Básica, Especialidades e Vigilância em Saúde, da 
Secretaria Municipal da Saúde, vaga 10348, constante da Lei 
17.433/20 e do Decreto 59.685/20.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de de-
zembro de 2021, 468°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 1569, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0004072-1
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor FÁBIO CARLOS DOS SANTOS, RF 

880.168.1, do cargo de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, da 
Divisão de Fomento ao Turismo, da Coordenadoria de Turismo, 
da Secretaria Executiva de Lazer, da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, vaga 17615, constante do Decreto 60.178/21.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de de-
zembro 2021, 468°da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 1570, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0003976-6
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor GILSON ALEXANDRE DE OLIVEIRA, RF 

718.694.1, do cargo de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, da 
Coordenação de Imprensa – CI, do Gabinete do Prefeito, vaga 
590, de provimento em comissão, dentre portadores de diploma 
de nível superior, constante do Decreto 58.954/19.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 7 de de-
zembro de 2021, 468º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 1571, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021

PROCESSO SEI 6010.2021/0003976-6
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 8 de dezembro de 2021 às 05:00:25


